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PROCESSO N° 59/2025 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º 23/2025 
 

PREÂMBULO 
 

O MUNICÍPIO DE NOBRES – MT, situada na Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/n, Bairro 

Jardim Paraná, no uso das atribuições que lhe são constitucionalmente conferidas, faz publicar 

o presente edital de licitação, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e posteriores 

dispositivos relacionados, bem como nos termos das condições e exigências estabelecidasneste 

instrumento convocatório, o procedimento licitatório na Modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº. 23/2025, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 02/2024, e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 

A Abertura da Sessão Ocorrerá, na sala de licitações no Município de Nobres/MT. A sessão 

virtual do Pregão Eletrônico, será realizada no seguinte endereço: Portal: Bolsa Nacional de 

Compras – BNC www.bnc.org.br, no dia 29 de maio de 2025, às 09h, podendo as propostas e 

os documentos serem enviados até às 08:40h deste mesmo dia, sendo que todas as referências 

de tempo observam o horário de Brasília. 
 

INÍCIO DA SESSÃO: Às 9h do dia 29/05/2025. 

FIM DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 8h40min do dia 29/05/2025. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 9h do dia 29/05/2025. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Bolsa Nacional de Compras: https://bnc.org.br/. 
 

1. DO OBJETO 

1.1. Pregão Eletrônico tem por objeto, REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE LEVANTAMENTO PATRIMONIAL DE BENS MÓVEIS, IMÓVEIS E DE 

INFRAESTRUTURA, ASSESSORIA, TREINAMENTO E CONSULTORIA TÉCNICA 

ESPECIALIZADA EM GESTÃO PATRIMONIAL COM O OBJETIVO DE 

FORNECER UMA AVALIAÇÃO DETALHADA E ATUALIZADA DE TODOS OS 

ATIVOS DO MUNICIPIO DE NOBRES/MT, conforme condições e especificações 

constantes neste Edital e seus anexos. 
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1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO SIGILO E DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI Nº 13.709/2018 

2.1. A CONTRANTE/CONTRATADA, além de guardarem sigilo sobre todas as 

informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, se comprometem a adotar as 

melhores práticas para respeitar a legislação vigente e/ou que venha entrar em vigor sobre 

proteção de dados, sendo certo que se adaptará, inclusive, à Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de 

Proteção de Dados (LGPD). 

2.2. A CONTRANTE e CONTRATADA se obrigam ao dever de confidencialidade e sigilo 

relativamente a toda a informação e/ou dados pessoais a que tenha acesso por virtude ou em 

consequência das relações profissionais, devendo assegurar-se de que os seus colaboradores, 

consultores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas funções, tenham acesso e/ou 

conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais tratados, se encontram eles próprios 

contratualmente obrigados ao sigilo profissional. 

2.3. As partes de obrigam a realizar o tratamento de dados pessoais de acordo com as 

disposições legais vigentes, bem como nos moldes da Lei nº 13.709/2018, a Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD), visando dar efetiva proteção aos dados coletados de 

pessoas naturais que possam identificá-las ou torná-las identificáveis, utilizando-os de tais 

dados tão somente para os fins necessários à consecução do objeto deste Contrato, ou nos 

limites do consentimento expressamente manifestado por escrito por seus respectivos titulares. 

2.4. A CONTRATANTE e a CONTRATADA se responsabilizam, única e exclusivamente, 

acerca da utilização dos dados obtidos por meio do presente contrato, sendo terminantemente 

vedada a utilização de tais informações para fins diversos daqueles relativos ao objeto do 

contrato, bem como outros fins ilícitos, ou que, de qualquer forma, atendem contra a moral e 

os bons costumes. 

2.5. A CONTRATANTE não poderá utilizar a informação e/ou os dados pessoais a que 

tenhaacesso para fins distintos do seu fornecimento/prestação de serviços a administração, 

nãopodendo, nomeadamente, transmiti-los a terceiros. 

2.6. O dever de sigilo e de confidencialidade e as restantes obrigações previstas na presente 

cláusula deverão permanecer em vigor mesmo após o término de vigência do presente contrato. 

2.7. O encarregado do tratamento de dados da prefeitura poderá esclarecer eventuais dúvidas 
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solicitadas pelo e-mail: administracao@nobres.mt.gov.br. 

2.8. Eventuais violações externas que atinjam o sistema de proteção da prefeitura municipal 

serão comunicadas aos titulares, bem como a Autoridade Nacional de Proteção de Dados - 

ANPD. 

2.9. Os dados pessoais serão eliminados após o término de seu tratamento, no âmbito e nos 

limites técnicos das atividades, autorizada a conservação para as seguintes finalidades: 

a) Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador; 

b) Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos dados 

pessoais; 

c) Transferência a terceiro, desde que respeitados os requisitos de tratamento de dados dispostos 

nesta Lei; 

d) Uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, e desde que anonimizados os 

dados. 

3. DA MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DO MODO DE DISPUTA 

E DO ORÇAMENTO 
 

3.1. A presente licitação será realizada na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO COM 

REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o arrimado pelo art. 6º, inciso XLI; art. 28, inciso 

I; art. 29, parágrafo único; todos da Lei n.º 14.133/2021, dividida por item, considerando a 

oportunidadede maior e competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, 

maior vantajosidade e economicidade ao ente público ordenador na escala de preços a serem 

ofertados. 

3.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do 

art. 33º, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021, observadas as exigências contidas neste Edital e seus 

Anexos quanto às especificações técnicas do objeto. 

3.3. O modo de disputa será ABERTO. 
 

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

4.1. As despesas decorrentes das contratações objeto desta Licitação, correrão à conta do 

Município de Nobres, conforme abaixo: 

Sec. Mun. Adm...........................................22-03.001.04.122.0004.2010.33.90.1.500.00000 
 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

5.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

http://www.nobres.mt.gov.br/
http://www.nobres.mt.gov.br/
mailto:faleconosco@nobres.mt.gov.br
mailto:administracao@nobres.mt.gov.br


RuaLudgardesHoffmann Riedi,s/n, 
JardimParanáCep:78.470-000Nobres–MT 

(65)3376-4200–CNPJ03.424.272/0001-07 
www.nobres.mt.gov.br/faleconosco@nobres.mt.gov.br 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Nobres 

Estado de Mato Grosso  
______________________________________________________________ 

   

aplicação deste edital ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar 

o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame 

5.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três)dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da aberturado 

certame. 

5.3 A impugnação feita tempestivamente pela Licitante não a impedirá de participar do processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, devendo, por conseguinte, enviar 

sua PROPOSTA, até a data e hora marcados para a abertura da sessão. 

5.4 A impugnação do Edital e de seus Anexos deverá ser dirigida à Comissão de Contratação 

da licitação, mediante petição a ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, via plataforma 

BNC, em até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura das propostas, dentro do horário de 

expediente da Prefeitura Municipal de Nobres/MT, das 7h00min às 13h00min. 
 

6.DA PARTICIPAÇÃO 

6.1 Somente será admitida a participação de empresa jurídica, que comprovem com documentos 

de registro ou autorização legal, que explorem ramo de atividade compatível com o objeto 

desta e atendam às exigências do edital e seus anexos. 

6.2 Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das 

hipóteses a seguir elencadas: 

a) Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação;  

b) Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam controladas, 

coligadas ou subsidiárias entre si.  

c) Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão 

por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou 

Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou CRC (Certidão de 

Registro de Cadastro) do Município, conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição; 

d) Estrangeiras que não funcionarem no País. 
 

6.3.Nãopoderãoparticipardireta ou indiretamente destalicitação: 

6.3.1Asempresasquepossuírem as seguintes restrições, a serem conferidas pelo agente 

decontratação ou pela comissão que coordenar: 
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6.3.2 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

6.3.3Controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a ultilização 

fraudulenta da personalidade jurídica da licitante. 

6.3.4Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que dele 

seja cônjugue, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 

6.3.5Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da lei n.6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

6.3.6Pessoa física ou jurídca que, nos 5(cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

6.3.7Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País. 

6.3.8Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 

extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

6.3.9Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e extrajudicial se 

comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do plano de recuperação pelo 

juízo competente e apresentada certidão emitida pelo juízo da recuperação, que ateste a aptidão 

econômica e financeira para o certame. 

6.3.10Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Edital; 

6.3.11Servidor público ou ocupante de cargo em comissão da Prefeitura Municipal de 

Nobres/MT ou responsável pela licitação ou empregado contratado pela Administração. 

6.3.12A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os 

termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a 

observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade 

e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

6.4 Participação de Microempresas: 

6.4.1 A microempresa e empresa de pequeno porte que quiserem usufruir dos benefícios 
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concedidos pela LC 123/2006 – 147/2014, deverão apresentará a declaração, conforme modelo 

do Anexo VII. 

a) No caso de microempresa, declaração de que aufira, em cada ano calendário, receita bruta 

igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); 

b) No caso das empresas de pequeno porte, declaração de que aufira, em cada ano calendário, 

receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

c) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte com início de atividade no ano 

calendário corrente, declaração de que não se enquadra na hipótese do § 10 do art 3º da LC 

123/2006 – 147/2014. 

d) Declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do art. 3º da LC 

123/2006 – 147/2014. 

6.4.2. Da Participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

a) Nos termos dos artigos 42 e 43 da LC nº 123/2006, de 14/12/2006, as microempresas e 

empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e Trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. 

c) A não-regularização da documentação no prazo previsto, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à 

Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

d) Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em 

que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 

ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor 

oferta inicial não seja de uma microempresa, ou empresa de pequeno porte. 

6.4.3. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
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proposta de preço inferior àquela declarada classificada em primeiro lugar, situação em que sua 

proposta será classificada em primeiro lugar; 

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão 

convocadas as empresas remanescentes, na ordem classificatória para o exercício do mesmo 

direito. 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

d) Na hipótese da não - contratação, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame. 

e) Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Pregão deverá a Pregoeiro considerar a proponente inabilitada, salvo as 

situações que ensejarem a aplicação do disposto no item 6.4.2 “alínea b” ou da Lei 

Complementar nº 123/2006 – 147/2014. 

7. DOS PRAZOS GERAIS 

7.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á odia do início e incluir-se-

á o do vencimento. 

7.2. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em diasúteis. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

8.1 Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente juntoao provedor do sistema BNC – Bolsa Nacional 

de Compras, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e 

instruções para a sua correta utilização, sendo de responsabilidade do participante o cadastro 

prévio do sistema eletrônico. 

8.2 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante, que pagará a 

Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao plano 

estabelecido pela empresa, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da 

informação, em conformidade com o regulamento operacional da BNC - Bolsa Nacional de 

Compras. 

8.3 As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico 

www.bnc.org.br . 
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8.4 É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

8.5 Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuada em seu nome, assumir como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos de correntes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros; 

8.6 Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante oprocesso licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrenteda perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

8.7 Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

8.8 A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 

PROPOSTA, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário 

estabelecidos neste Edital. 

8.9 O encaminhamento da PROPOSTA pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital. A Licitante será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico assumindo como firmes e 

verdadeiras sua PROPOSTA e seus lances. 

8.10 Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.11 Se ocorrer a desconexão a Prefeitura Municipal de Nobres/MT, no decorrer da etapa de 

lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.12 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

eletrônica será suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente 

praticados, somente após comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes, 

no sítio eletrônico https://www.prefeituradenobres.mt.gov.br . 

8.13 Quando a desconexão representar uma efetiva e irreparável ruptura no certame, ou 

http://www.nobres.mt.gov.br/
http://www.nobres.mt.gov.br/
mailto:faleconosco@nobres.mt.gov.br
https://www.prefeituradenobres.mt.gov.br/


RuaLudgardesHoffmann Riedi,s/n, 
JardimParanáCep:78.470-000Nobres–MT 

(65)3376-4200–CNPJ03.424.272/0001-07 
www.nobres.mt.gov.br/faleconosco@nobres.mt.gov.br 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Nobres 

Estado de Mato Grosso  
______________________________________________________________ 

   

quando, após uma desconexão superior a 10 minutos, não se retomar, em prazo razoável, o 

processo de formulação de lances, a sessão eletrônica será definitivamente interrompida, o que 

acarretará, consequentemente, a renovação do procedimento, inclusive com nova publicação do 

aviso. 

8.14 No caso de desconexão, cada Licitante deverá de imediato, sob sua inteira 

responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema. 

8.15 A abertura da sessão pública, será conduzida pelo Pregoeiro e a Comissão de 

Contratação da licitação, ocorrerá na data e hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio 

eletrônico da plataforma selecionada pela Administração. 

8.16 Durante a sessão pública, a comunicação entre a Comissão de Contratação e os 

Licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, via Chat, em campo próprio 

do sistema eletrônico. Não será aceito nenhum outro tipo de contato, como meio telefônico ou 

e-mail. 

8.17 A Comissão de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital. 

8.18 Somente os Licitantes com propostas cadastradas participarão da fase de lances. 

8.19 A desclassificação da PROPOSTA será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real pelas Licitantes. 

9. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1. A participação no Pregão Eletrônico, ocorrerá mediante utilização da chave deidentificação 

e de senha privativa do Licitante e subsequente encaminhamento da PROPOSTA com os 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

9.2. Deverão ser anexados na plataforma, somente os documentos exigidos neste Edital. 

9.3. Ao apresentar sua proposta, a licitante aceita plenamente e concorda especificamente com 

as condições estabelecidas neste Edital; 

9.4. Até a abertura das propostas, a Licitante poderá retirar ou substituir tanto a proposta 

anteriormente apresentada quanto os documentos de habilitação. 

9.5. O envio da proposta digital pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação previstas no Edital e seus Anexos. O Licitante será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
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verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública. 

9.6. Após a abertura da proposta, pelo Pregoeiro, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Contratação. 

9.7. Qualquer elemento que possa identificar a licitante nesta fase importa em 

DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

9.8. Do Preenchimento da proposta 

9.8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

9.8.1.1. Valor unitário; 

9.8.1.2. Marca; 

9.8.1.3. Fabricante; 

9.8.1.4. Garantia do fabricante; 

9.8.1.5. Descrição detalhada dos produtos, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência. 

9.9. Do preenchimento da proposta eletrônica 

9.9.1. Deverão, obrigatoriamente, serem informadas no campo próprio as 

ESPECICIFICAÇÕES e MARCAS dos produtos ofertados, a não inserção de especificações e 

Marcas dos produtos nestes campos, implicará na desclassificação da empresa, face à ausência 

de informação suficiente para desclassificação da proposta. 

9.10. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

9.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargosprevidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do 

modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

9.11.1. Salientamos que as empresas participantes do certame atentem para o DECRETO Nº 

1949 de 27 de maio de 2009, que introduz alterações no Regulamento do ICMS e dá outras 

providências, visando à equalização do tratamento tributário em operações que destinem 

mercadorias ao consumidor final localizado no Estado de Mato Grosso. 

9.12. A Licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitação. 

9.13. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 

estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, 

concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 

quantitativo necessário. 

9.14. A empresa é a única responsável pela cotação dos encargos tributários. Em caso de erro 

ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 

orientações a seguir: cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido 

durante toda a execução contratual; cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será 

suprimido, unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, 

quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

9.15. A apresentação das propostas implica a obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

9.16. Os licitantes devem respeitar os preços máximos, global e unitário, estabelecidos 

noorçamento da Administração. 

9.17. É vedada a aceitação de preços unitários acima dos previstos no orçamento da 

Administração. 

9.18. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

doscontratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do artigo 71, inciso XI, da 

Constituição Federal; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

10. DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

10.1 Os trabalhos serão conduzidos por Servidor Público da Prefeitura Municipal de 
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Nobres/MT, integrante da Comissão de Contratação, mediante plataforma eletrônica. 

10.2 Aberta a sessão será realizada pelo Pregoeiro que fará à análise e acolhimento das propostas 

eletrônicas e em seguida a sua divulgação. 

11 DA FASE DE LANCES E DA NEGOCIAÇÃO. 

11.1 OPregoeiro analisará as propostas eletrônicas de preços, desclassificando aquelas que 

não estiverem em consonância com os requisitos estabelecidos neste Edital, as que contenham 

vícios insanáveis, ilegalidades ou que não apresentem as especificações exigidas no Termo de 

Referência, registrando a sua decisão de forma fundamentada no sistema. 

11.2 Quando houver uma única licitante ou uma única proposta válida, caberá ao 

Pregoeiroverificar a aceitabilidade do valor ofertado. 

11.3 A decisão sobre classificação de propostas será disponibilizada no sistema eletrônico 

para acompanhamento em tempo real pelas licitantes. 

11.4 Classificadas as propostas, iniciar-se-á a fase de lances, na qual os autores das propostas 

classificadas poderão oferecer lances, obrigatoriamente por meio do sistema eletrônico. 

11.5 Aberta a etapa competitiva, os Licitantes classificados poderão encaminhar lances 

públicos, sucessivos e com preço decrescente, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

11.6 Durante o transcurso da sessão, os Licitantes terão informações, em tempo real, do valor 

do menor preço registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

11.7 Na hipótese de haver propostas lançadas inicialmente com valores iguais, o sistema 

registrará por ordem de inserção, cujo desempate poderá ser efetivado através dos lances 

franqueados. 

11.8 Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura seção, 

sujeitando-se a Licitante desistente às sanções previstas neste Edital. 

11.9 Para o presente certame, será adotado para o envio de lances, omodo de disputa aberto, 

onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o 

critério de menor preço. 

11.10 A etapa de lances na sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos, e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 

02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública de lances. 

11.11 A prorrogação automática da etapa de lances de que trata o subitem anterior será de 02 

http://www.nobres.mt.gov.br/
http://www.nobres.mt.gov.br/
mailto:faleconosco@nobres.mt.gov.br


RuaLudgardesHoffmann Riedi,s/n, 
JardimParanáCep:78.470-000Nobres–MT 

(65)3376-4200–CNPJ03.424.272/0001-07 
www.nobres.mt.gov.br/faleconosco@nobres.mt.gov.br 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Nobres 

Estado de Mato Grosso  
______________________________________________________________ 

   

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

11.12 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a 

sessão pública de lances será encerrada automaticamente. 

11.13 O sistema informará a proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da 

etapa de lances, devendo as licitantes consultarem regularmente o sistema eletrônico para 

verificar o resultado da licitação. 

11.14 A comissão de contratação examinará a proposta ajustada ao menor lance, quanto a 

compatibilidade do preço ao valor estimado da licitação, à sua exequibilidade e à sua adequação 

ao objeto licitado. 

11.15 Preços unitários e valor global da proposta, após a fase de lances (proposta realinhada), 

não poderá ser superior em relação ao valor unitário ofertado inicialmente pelo licitante 

(proposta inicial), tão pouco ser maior que o valor estimado para a licitação. 

11.16 Após, oPregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

11.17 Havendo eventual empate entre as propostas ou lances, o critério de desempate será 

aqueleprevisto no art.60 da Lei 14.133/2021. 

12 DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 

12.1. A Licitante melhor classificada será convocada para reelaborar e apresentar à 

administração pública, no endereço eletrônico Portal: Bolsa Nacional de Compras – BNC 

www.bnc.org.br, a PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao lance vencedor, no prazo de 02 

(duas) horas, sujeitando-se a Licitante àssanções previstas neste Edital. 

12.3 Todos os dados informados pelo licitante em sua proposta deverão refletir com fidelidade 

os custos especificados e a margem de lucro pretendida e deverão estar incluídos todos os 

insumos que o compõe, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer 

outros que incidam na contratação do objeto. 

12.4 Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que tiver seu 

menor preço) com os requisitos do instrumento convocatório, será desclassificada caso: 

12.4.1 Contenha vícios insanáveis; 

12.4.2 Não obedeça às especificações técnicas previstas no instrumento convocatório; 

12.4.3 Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento 

estimado para a contratação; 
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12.4.4 Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

12.4.5.Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento 

convocatório,desde que insanável. 

13 DA HABILITAÇÃO 

13.1 Encerrada a etapa de lances, a Comissão de Contratação avaliará a necessidade de 

suspender a sessão para análise da documentação de habilitação. Caso não haja data de retorno 

estipulada pelo agente de contratação durante a sessão, será publicada no site da Prefeitura 

Municipal de Nobres/MT - www.prefeituradenobres.mt.gov.br, a futura data de reabertura da 

sessão para divulgação do resultado da fasede habilitação e prosseguimento do processo 

licitatório. 

13.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora 

daproposta vencedora, a comissão de contratação verificará o eventual descumprimento 

dascondições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participaçãono certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

13.2.1Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

ControladoriaGeral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) e pela Controladoria 

Geral do Estado deMato Grosso (http://www.controladoria.mt.gov.br/ceis); 

13.2.2Cadastro Nacional de Contratações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

13.2.3Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

13.2.4Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – 

TCE/MT; 

13.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seusócio majoritário, por força do artigo 12 da lei nº. 8.429, de 1.992, que prevê, dentre as 

sançõesimpostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratarcom o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

13.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

14 DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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14.1 A licitante deverá demonstrar sua habilitação jurídica mediante apresentação conforme 

ocaso: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual, ou estatuto ou contrato social em 

vigor,devidamente registrado, acompanhado de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva e, nocaso de sociedade por ações, acompanhada da documentação de eleição dos 

seusadministradores; 

b) Cédula de identidade ou outro documento de identificação com foto dos representantes 

daempresa licitante e do procurador, se houver; 

c) Procuração válida, se for o caso; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país; 

e) Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir. 

14.2 Quando se tratar de CONSÓRCIO, cada empresa dele integrante deve apresentar os 

documentos relacionados no Edital. 

14.3 Compromisso de Constituição de Consórcio, se for o caso. 

14.4 Credenciamento do Representante Legal para assinatura do contrato. 

14.5 Documentos exigidos Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista. 

14.6 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

(cartão CNPJ/MF); 

14.7Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinenteao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

14.8 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, §4º): 

14.8.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

14.8.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

14.8.3. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
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erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

14.9 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

14.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

14.11. HabilitaçãoFiscal,SocialeTrabalhista 

a) Certidão de Regularidade quanto aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Certidão de Regularidade com a Fazenda do Estado onde estiver sediada a empresa. 

c) Certidão de Regularidade com a Fazenda do Município onde estiver sediada a empresa. 

d)Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

f) ALVARA DE FUNCIONAMENTO que contemple o comércio a exerce suas funções 

durante o exercício vigente. 

14.11.1. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria 

certidão ressalva que autorize a sua aceitação (Positiva com Efeitos Negativos). 

14.12 Documentos exigidos Qualificação Econômico-Financeira. 

a) Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, ou balanço de abertura para o caso de empresa recém-

constituída, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

b) O Balanço Patrimonial e as demonstrações Contábeis, bem como o Balanço de 

Abertura (para o caso de empresas recém-constituídas), deverão estar devidamente 

registrados na Junta Comercial ou Cartório de Registro competente da sede ou domicilio 

da licitante, assinados por Contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade ou 

pelo Contabilista Legalmente Habilitado, conforme estabelecido pelo Decreto-Lei 

9.295/46, acompanhados de cópias autenticadas dos Termos de Abertura e encerramento 
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do Livro Diário do qual foram extraídos (cf. artigo 5º, §2º, do Decreto Lei 486/69); 

c) As empresas que utilizam a escrituração contábil digital deverão apresentar o 

Balanço Patrimonial e Demonstrativo de Resultado dos 02 (dois) últimos exercícios sociais 

exigíveis, acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento (relatório gerado pelo 

SPED), Recibo de Entrega do Livro Digital na Receita Federal; 

d) As empresas que utilizam a escrituração contábil através de Livro Fiscal deverão 

apresentar o Balanço Patrimonial e Demonstrativo de Resultado do último exercício social 

exigível, acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento;  

e) Para as empresas que são facultada a apresentação do balanço patrimonial pelo 

FISCO, que é o caso das empresas Optantes pelo Simples Nacional (EPP e ME) em 

substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração de imposto de renda de pessoa 

jurídica – IRPJ referente ao02 (dois) últimos exercícios sociais exigíveisDEFIS ou LIVRO 

CAIXA. 

f) Os exercícios Sociais exigidos para apresentação dos Balanços Patrimoniais 

mencionados na alínea “a” deste item compreendem-se os anos de 2022 e 2023. 

g) Os documentos referidos no item anterior limitar-se–ão ao último exercício, ano de 

2023, no caso de pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos.  

 

Nota: As empresas que já entregaram na receita federal o balanço do exercício de 2024 

estão autorizadas a apresentar os balanços dos exercícios de 2023 e 2024, sendo que, neste 

caso, o documento que demonstre a boa situação financeira atualizada, exigido na cláusula 

“i”, deverá ser extraído do balanço do exercício de 2023. 

h) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica;  

i) Apresentação de documento que demonstre a boa situação financeira atualizada, 

extraído do balanço do último exercício financeiro conforme cláusula “g”, assinada pelo 

representante legal da empresa, contador ou técnico contabilista, comprovando que a 

licitante dispõe de Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC) superiores a 01 (um inteiro). O cálculo dos índices deverá ser efetuado de 

acordo com as fórmulas seguintes:  
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LG – Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

__________________________________________ 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

SG – Ativo Total 

___________________________________________ 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

LC – Ativo Circulante 

___________________________________________ 

Passivo Circulante 

 

j) Também deverá apresentar junto com os documentos de habilitação a comprovação de 

Patrimônio Líquido e/ou Capital Social corresponde a 10% (dez por cento) do valor total para 

o(s) item(s) que irá licitar.  

14.25. Qualificação Técnica 

14.25.1 Declaração de concordância com todos os termos contidos no presente edital. 

14.25.2 Apresentar Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado (que não seja participante do presente certame), 

comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e compatíveis com o objeto 

da licitação. (MODELO ANEXOX). Caso o Atestado não for assinado digitalmente ou por 

servidor público, o mesmo deverá ser reconhecido firma em cartório.  

c) Declaração da licitante, sob as penas do Art. 299 do código Penal, de que terá a 

disponibilidade, caso venha a vencer o certame, dos produtos licitados para realizar a entrega 

nos prazos e/ou condições previstas.  

d) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na 

Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. (MODELO ANEXO VII). 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

15.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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15.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

15.4 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

15.5 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos. 

15.6 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

15.7 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

15.8 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.9Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

15.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

15.13 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.14 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico oficial da Prefeitura de Nobres/MT. 

15.15Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis àdefesa de seus interesses. 

16. DO ENCERRAMENTO RECURSAL 

16.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

16.2. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

16.3. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

16.4. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 

16.5. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

16.6. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 

apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

16.7. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de 

fato superveniente devidamente comprovado. 
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16.8. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados, no prazo de 3 (três) dias úteis. 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

17.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no sistema de registro de preços. 

17.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

17.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

17.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

17.7.Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

18.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
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proposta em especial quando: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

d) deixar de apresentar amostra; 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

18.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

a) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

b) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

18.4. fraudar a licitação; 

18.5. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

18.6. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

18.7. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência; 

b) multa; 

impedimento de licitar e contratar e 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

18.8. sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 

no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
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18.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

18.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

19.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

19.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônicowww.nobres.mt.gov.br/portaltransparencia. 

20. INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

20.1.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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a) ANEXO I-Estudo Técnico Preliminar; 

b) ANEXO II - Termo de Referência; 

c) ANEXO III-Indicação Representante; 

d) ANEXO IV - Declaração de Responsabilidade Modelo Declaração para MEs e EPPs 

nos termos da LC 123/2006; 

e) ANEXO V - Declaração Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 

f) ANEXO VI - Modelo de Proposta de Preços; 

g) ANEXO VII - Declarações; 

h) ANEXO VIII - Declaração Microempreendedor Individual; 

i) ANEXO IX - Modelo de Declaração Antifraude; 

j) ANEXO X - Modelo de Atestado de Capacidade Técnica; 

k) ANEXO XI - Modelo de Declaração de Cumprimento Lei Geral de Proteção de Dados; 

l) ANEXO XII - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

m) ANEXO XIII - Minuta de Termo de Contrato. 

 

Nobres-MT, 17 de Abril de 2025. 

 

 

Juliane Castro Pereira 

Diretor de SecretariaAdministração 
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ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR -ETP 
 

1. Descrição da necessidade da contratação: 

Para cumprir suas atribuições institucionais, no que diz respeito à gestão do patrimônio público 

municipal de bens móveis e imóveis, relativo às atividades de levantamento de inventário, 

catalogação, identificação, cadastro, aferição, tombamento e movimentação, além de 

outras atividades inerentes à gestão patrimonial, o município de Nobres necessita viabilizar 

a estruturação para funcionamento administrativo do Departamento de Patrimônio, inclusive 

uniformizando os dados extraídos fisicamente com os informes a serem lançados no software 

da entidade, igualando os dados. 

A referida necessidade consiste na contratação de empresa em consultoria patrimonial de bens 

públicos, de forma possibilita a implantação de rotinas de gestão patrimonial por meio da 

execução das atividades de levantamento de inventário, catalogação, identificação, cadastro, 

aferição, tombamento e movimentação dos bens móveis e imóveis da Prefeitura de Nobres 

, promovendo uma gestão mais homogênea pela uniformização das rotinas de procedimento e 

resultados eficazes dentro dos princípios legais atinentes ao Patrimônio Municipal. 

2. Descrição dos requisitos da contratação 

Todos os detalhes referente os requisitos da contrataçao encontra-se descrito no termo de 

referencia Anexo I deste edital. 

3. Levantamento de mercado 

A pesquisa de preços foi realizada mediante consulta de contratações similares feitas por outras 

Administrações Públicas, mostrando-se compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

4. Solução como um todo  

Contratação de empresa para prestação de serviços de levantamento patrimonial de bens 

móveis, imóveis e de infraestrutura, assessoria, treinamento e consultoria técnica especializada 

em gestão patrimonial com o objetivo de fornecer uma avaliação detalhada e atualizada de todos 

os ativos do municipio de Nobres/MT.  

A empresa contratada deverá responsabilizar-se pela equipe que realizará os serviços, bem 

como por todos os custos dele decorrente, inclusive, Equipamentos de Proteção Individual - 

EPI.  
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Os serviços de inventário físico, dos bens em uso, cedidos a terceiros, e destinados ao 

desfazimento, compreendem a realização das seguintes atividades: 

• Verificação da existência física dos bens.  

• Registros dos bens localizados em sistema de inventário. 

• Conferência no sistema de inventário das características dos bens (RP, descrição, marca, 

modelo, no série, estado de conservação – servível: bom, regular e ruim; inservível: 

ocioso, recuperável, antieconômico, irrecuperável).  

•  Lançamento no sistema de inventário dos servidores responsáveis pelosbens(detentor 

da carga), de acordo com a estrutura organizacional da Contratante. 

• Emissão de Termo de Responsabilidade, para assinatura pelos detentores dos bens, a ser 

coletada e registrada em sistema da Contratante.  

• Confronto dos bens localizados sem plaqueta de identificação patrimonial, resultantes 

do inventário realizado, com os dados registrados nos sistemas da Contratante para 

registro patrimonial, estas plaquetas serão fornecidas pela Contratante. 

• Elaboração de relatórios com saldos físicos de conciliação, ao términodoinventário nas 

dependências da Contratante. 

• Realização de novas buscas por bens que, porventura, não foram localizados durante, 

ou após, o levantamento físico.  

• Entrega de relatório final de inventário, com a elaboração e entrega de planilha para 

migração dos dados do inventário para o Sistema Integrado desta Administração.  

•  Levantamento dos bens intangíveis e respectivas conciliações e emissões de relatórios. 

5. Estimativas das Quantidades para a Contratação: 

Os quantitativos estimados para esta contratação estão demonstrados na tabela a seguir: 

Cod.TCE Cod. Descrição: Uni.: Quant. Preço Estimado Valor total 

00081563 133285 
SERVIÇO DE LEVANTAMENTO 

PATRIMONIAL 
un 1,00 R$ 238.075,00 R$ 238.075,00 

 

6. Estimativa do Valor da Contratação: 

O valor da contratação foi estimado com base em cotações de mercado e análises de 

contratações similares. Inclui-se uma margem para variações de preço. 
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Destaca-se ainda que a prestação do serviço não gera vínculo empregatício entre os empregados 

da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

O valor estimado da contratação é de R$ 238.075,00 (duzentos e trinta e oito mil e setenta e 

cinco reais). 

7. Justificativas para o parcelamento ou não da solução 

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 

14.133/21, o planejamento do serviço deverá atender, entre outros, ao princípio do 

parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao 

melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade 

sem perda da economia de escala. Considerando as especificidades do presente objeto será 

parcelado. A contratação se dará com uma mesma empresa, pois se mostra o modelo que melhor 

atende ao interesse público. No entanto, os serviços serão prestados de acordo com a 

necessidade. 

8 Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não há contratações diretamente correlatas ou interdependentes. 

9. Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual 

Esta contratação está prevista no Plano de Contratações Anual da Secretaria Municipal de  

Administração. 

10. Demonstrativo dos resultados pretendidos 

Pretende-se como resultado ter maior controle da gestão patrimonial da AdministraçãoPública 

Municipal, com seu patrimônio móvel devidamente identificado e com as cargas patrimoniais 

das Unidades usuárias devidamente identificadas, além de cumprir com normas legais, quanto 

a obrigatoriedade de realização de inventário patrimonial pelos Órgãos da Administração 

Pública, além de atender as exigências de órgãos de Controle Interno e Externo.  

Pretende-se ainda a organização da base de dados física e contábil do atual patrimônio público 

municipal, seja móveis ou imóveis, bem como uma base de dados consolidada e fidedigna para 

migração ao Sistema Integrado Patrimonial. 

Embora haja a necessidade de investimentos de recursos financeiros para a realização dos 

serviços, o custo-benefício da ação será positivo, pois teremos um controle mais preciso dos 

patrimónios móveis e imóveis da Administração Pública Municipal, evitando possíveis perdas, 
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além de não haver prejuízos de outras atividades desempenhadas pelos servidores públicos 

municipais. 

11. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 

contrato 

Não há. 

12. Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras 

Não há impacto ambiental relevante com essa contratação. A contratada deverá atender aos 

critérios de qualidade ambiental, sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de 

proteção ao meio ambiente. A contratada será responsável pela destinação correta de todos os 

resíduos gerados na execução dos serviços. 

13. Posicionamento Conclusivo quanto a viabilidade da Contratação 

Conclui-se que, a pretensão da seguinte contratação é adequada e essencial para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Administração. A solução proposta é economicamente 

viável, flexível e garante a continuidade dos serviços públicos da administração, atendendo ao 

interesse público e às demandas da população. 

Declaramos, com base no estudo realizado, que a contratação pleiteada é viável, necessária e 

adequada para suprir as necessidades da Prefeitura Municipal. 

Assim, considerando o exposto neste estudo técnico preliminar, as justificativas apresentadas e 

a existência de recursos orçamentários para a cobertura do mesmo, entendemos ser viável e 

necessária a contratação da solução demandada. 

Nobres, 17 de Abril de 2025. 

 

 

Leidinete Santana Pereira 

Sec. Mun. Administração 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

Tendo em vista o que institui a Lei Federal n.º 14.133, de 01/04/2021, requeremos as 

providências necessárias objetivando a  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LEVANTAMENTO PATRIMONIAL DE BENS MÓVEIS, IMÓVEIS E DE 

INFRAESTRUTURA, ASSESSORIA, TREINAMENTO E CONSULTORIA TÉCNICA 

ESPECIALIZADA EM GESTÃO PATRIMONIAL COM O OBJETIVO DE 

FORNECER UMA AVALIAÇÃO DETALHADA E ATUALIZADA DE TODOS OS 

ATIVOS DO MUNICIPIO DE NOBRES/MT. 

 

Conforme especificações, condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

Tipo: Menor Preço Por Item 

Julgamento: POR ITEM 

 

1. DAS ESPECIFICAÇÕES DAS QUANTIDADES E CONDIÇÕES DA 

CONTRATAÇÃO 

1.1.Referente a prestação dos serviços mencionados no objeto deste termo de referência, segue 

tabela abaixo as condições, quantidades e especificações estabelecidas: 

 

Cod.TCE Cod. Descrição: Uni.: Quant. Preço Estimado Valor total 

00081563 133285 
SERVIÇO DE LEVANTAMENTO 

PATRIMONIAL 
un 1,00 R$ 238.075,00 R$ 238.075,00 

 

1.2. DA QUANTIDADE ESTIMADA DOS BENS PUBLICOS 

1.2.1. Atualmente o Município de Nobres/MT, conta com uma estimativa patrimonial  aproximada 

de 9.889 (nove mil oitocentos e oitenta e nove) entre bens moveis, imoveis e de infraestrutura, 

estando localizados na zona urbana e rural do município de Nobres. 

 

OBS: Esta estimativa poderá variar para mais ou para menos. 

 

 

 

http://www.nobres.mt.gov.br/
http://www.nobres.mt.gov.br/
mailto:faleconosco@nobres.mt.gov.br


RuaLudgardesHoffmann Riedi,s/n, 
JardimParanáCep:78.470-000Nobres–MT 

(65)3376-4200–CNPJ03.424.272/0001-07 
www.nobres.mt.gov.br/faleconosco@nobres.mt.gov.br 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Nobres 

Estado de Mato Grosso  
______________________________________________________________ 

   

 

 

2. DOS SERVIÇOS 

2.1.  INVENTÁRIO DOS BENS MÓVEIS: 

a) Levantamento de todos os bens existentes; 

b) Identificação dos bens existentes no livro inventário; 

c) Emplacamento dos bens localizados e não emplacados; 

d) Incorporação dos bens localizados e não constantes do inventário; 

e) Tratamento específico para veículos, com vinculação do levantamento físico ao 

documental; 

f) Identificar o preço atual do bem através de pesquisa de mercado; 

g) Reavaliar o bem com Valor Justo de mercado; 

h) Definir vida útil e valor residual do bem; 

i) Identificação dos bens considerados inservíveis e/ou obsoletos, visando o desfazimento 

e a baixa patrimonial; 

j) Considerar na descrição do bem, o correto detalhamento do mesmo, a fim de informar 

de forma fiel sua estrutura; 

k) Emitir o Termo de Responsabilidade, de cada local que realizar o levantamento 

patrimonial e colher assinatura do responsável pela guarda dos bens – o “responsável” 

será definido e nomeado pela prefeitura; 

 

2.2. INVENTÁRIO DOS BENS IMÓVEIS  

a) Levantamento de todos os bens existentes; 

b) Captura de fotos do imóvel como um todo em diferentes ângulos, a fim de proporcionar 

a visão total do imóvel; 

c) Identificação dos bens imóveis existentes no livro inventário; 

d) Descrição do bem, com no mínimo, endereço completo, onde couber, o bairro, nome do 

logradouro, número, complemento, CEP e inscrição imobiliária; 

e) Cruzamento dos bens imóveis do livro inventário com os registrados do Departamento 

de Cadastro Imobiliário Municipal, no setor de Tributação; 
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f) Desmembramento dos Cadastros de Bens Imóveis, que tem prédios públicos 

incorporados em seus cadastros; 

g) Identificar o preço atual do bem através de pesquisa de Mercado; 

h) Reavaliar o bem com valor justo de mercado; 

i) Emitir o Termo de Responsabilidade e colher assinatura do responsável pela guarda do 

imóvel – o “responsável” será informado pela prefeitura; 

2.3. INVENTÁRIO DOS BENS DE INFRA-ESTRUTURA 

2.3.1. Se enquadra como bens de infraestrutura: Praças, Parques, Ruas, Avenidas, Estradas 

Vicinais e Pontes – pavimentadas ou não – por asfalto ou concreto. 

a) Levantamento de todos os bens existentes; 

b) Captura dos bens de domínio público com um todo em diferentes ângulos, a fim de 

proporcionar a visão total do bem, exceto ruas, avenidas e estradas; 

c) Identificação dos bens de domínio público existentes no livro inventário; 

d) Descrição do bem, com no mínimo, endereço completo, onde couber, o bairro, nome do 

logradouro, número, complemento e CEP; 

e) Identificar o preço atual do bem através de pesquisa de mercado; 

f) Reavaliar o bem com o valor justo de mercado; 

g) Emitir o Termo de Responsabilidade e colher assinatura do responsável pela guarda do 

imóvel – o “responsável” será informado pela prefeitura. 

2.4. ASSESSORIA, CONSULTORIA E TREINAMENTO 

I. Os serviços de Assessoria, Treinamento e Consultoria Técnica em Gestão Patrimonial será 

realizado de forma presencial e remota, contemplando as especificações a seguir detalhadas: 

a) Assessoramento, Consultoria e Treinamento dos servidores designados pela Administração 

para os procedimentos de reavaliação, reconhecimento, baixa, avaliação de recuperabilidade 

de ativos; 

b) Assessoramento e consultoria nos balancetes contábeis e patrimoniais, em conciliar as 

respectivas contas e classificações;  

c) Apoio Técnico e Operacional para elaborar relatórios gerenciais de controle de bens;  

d) Assessoramento e consultoria da execução patrimonial, acompanhando e supervisionando as 

rotinas de cadastro de bens, movimentação, depreciação e baixa de bens;  
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e) Assessoramento, Consultoria e Apoio Técnico e Operacional para geração de depreciação e 

respectivos lançamentos contábeis específicos; 

f) Assessoramento, Consultoria e Apoio Técnico e Operacional para elaboração das Notas 

Explicativas relacionadas ao Patrimônio e às Variações Patrimoniais que envolvam o ativo 

imobilizado; 

g) Assessoramento, Consultoria e Treinamento das Comissões relacionadas ao controle de bens 

móveis, imóveis, obras em andamento, compras, formalização dos processos de transferências, 

perdas, extravios e roubos, organização dos leilões ou doações de bens, assim como orientar 

caso haja necessidade em formar novas comissões visando a eficiência e eficácias dos controles 

patrimoniais; 

2.4.1. A consultoria deverá contemplar sempre orientações inerentes ao ativo imobilizado de 

acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCASP, 

contribuindo para o atendimento de todas as normas legais. 

2.4.2. A Contratada deverá promover as orientações necessárias para o registro dos lançamentos 

contábeis de acordo com o Plano de Contas vigente para o Estado de Mato Grosso, promovendo 

ainda as orientações necessárias para o correto registro dos fatos contábeis, através de 

lançamentos contábeis estejam suportados em documentação hábil e idôneo. 

Do valor do patrimonio  

4. JUSTIFICATIVA 

4.1. Para cumprir suas atribuições institucionais, no que diz respeito à gestão do patrimônio 

público municipal de bens móveis e imóveis, relativo às atividades de levantamento de 

inventário, catalogação, identificação, cadastro, aferição, tombamento e movimentação, além 

de outras atividades inerentes à gestão patrimonial, o município de Nobres necessita viabilizar 

a estruturação para funcionamento administrativo do Departamento de Patrimônio, inclusive 

uniformizando os dados extraídos fisicamente com os informes a serem lançados no software 

da entidade, igualando os dados. 

4.2. A referida necessidade consiste na contratação de empresa em consultoria patrimonial de 

bens públicos, de forma possibilita a implantação de rotinas de gestão patrimonial por meio da 

execução das atividades de levantamento de inventário, catalogação, identificação, cadastro, 

aferição, tombamento e movimentação dos bens móveis e imóveis da Prefeitura de Nobres, 
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promovendo uma gestão mais homogênea pela uniformização das rotinas de procedimento e 

resultados eficazes dentro dos princípios legais atinentes ao Patrimônio Municipal. 

4.3. A Administração Municipal vê como essencial, oferecer aos servidores do departamento 

de patrimônio um serviço de proporções nunca realizados na Prefeitura de Nobres, englobando 

ações diretas e mecanismos para o bom desempenho das atividades ligadas ao exercício 

administrativo e de gestão do setor. O setor de patrimônio é formado por uma equipe que não 

detêm conhecimento especializado e expertise acerca da Gestão Patrimonial, de modo que a 

gestão patrimonial não é executada de modo assertivo, razão pelo qual a gestão compreende ser 

seu dever em ofertar e garantir as condições necessárias à melhor execução possível das 

atividades.  

4.4. Logo, entendemos que a natureza técnica, intelectual e singular deste serviço, aliados à 

uniformização das informações, em aspecto físico e digital legitimam a inexigibilidade de 

Licitação para a presente contratação.  

4.5.À vista disso, o administrador pode, desde que movido pelo interesse público, fazer uso do 

princípio da discricionariedade, que lhe foi conferido pela Lei Federal 14.133/2021, a fim de 

escolher o melhor e mais capacitado fornecedor a desenvolver os serviços. 

5. PRODUTOS A SEREM ENTREGUES 

5.1. Na finalização dos trabalhos, a CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE os 

seguintes produtos: 

a) Documentos contendo os relatórios de inventário, detalhado critérios, metodologia de 

avaliação e resultados quanto ao inventário físico e conciliação patrimonial e contábil; 

b) Relatório de sobras e faltas e elenco de alternativas e métodos para o tratamento dos saldos 

divergentes; 

c) Relatório de avaliação de acordo com as novas normas contábeis, organizado por grupo de 

classificação contábil, contendo as informações oriundas dos lados de avaliação: a vida útil, o 

valor avaliado e o valor residual. 

d) Relatório de Identificação dos bens considerados inservíveis, ociosos, antieconômicos e 

irrecuperáveis, visando o desfazimento e a baixa patrimonial; 
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e) Tabela padrão de vida útil econômica para bens novos, definindo a vida útil, em meses, e o 

valor residual, em percentual, por grupo de bens, a ser utilizada para fins de depreciação; 

f) Laudos de avaliação de bens móveis com o valor avaliado, a determinação da vida útil 

remanescente e do valor residual dos mesmos; 

g) Demonstrativo analítico da composição do Ativo Imobilizado; 

h)  Arquivo de Importação em “layout” compatível (a ser informado posteriormente) ao sistema 

patrimonial que a Prefeitura de Nobres utiliza, caso haja a impossibilidade técnica de 

importação dos arquivos para o sistema informatizado da Prefeitura de Nobres, os dados 

deverão ser inseridos manualmente pela CONTRATADA no sistema informatizado de 

patrimônio da CONTRATANTE; 

i) Termos de Responsabilidade Patrimonial assinados pelos responsáveis de cada setor na 

Prefeitura Municipal; 

j) Relatório da Conciliação Patrimonial do item 5.2.2 e propostas de regularização; 

k) Relatório da Conciliação Contábil do item 5.2.3 e propostas de regularização; 

l) Relatório de Conclusão dos trabalhos, devidamente assinado; 

m) Número de tombamento dos bens encontrados com plaqueta de identificação patrimonial; 

n) Descrição e Características dos bens integrantes do patrimônio; 

o) Valor de aquisição dos bens. Para os bens identificados no inventário, valor justo contábil do 

bem; 

p) Valor residual do bem; 

q) Data de vida útil do bem; 

r) Localização dos bens por unidade, departamentos; 

s) Estado de Conservação dos bens; 

t) Relação dos bens localizados sem identificação patrimonial, com indicação sobre seu estado 

de conservação, por unidade; 

u) Relação dos bens não localizados; 
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v) Resultado da conciliação dos valores, por classificação contábil, do relatório de inventário 

emitido pelo sistema de Administração de Material e Patrimônio e entregue a empresa no início 

do processo de inventário, com o relatório final de bens apurados no inventário.  

5.2. O serviço será considerado concluído após a fiscalização contratual exarar o aceite no 

relatório final com a demonstração da situação patrimonial da prefeitura apresentado pela 

contratada. 

5.3. O relatório final deverá vir acompanhado dos Termos de Responsabilidade, devidamente 

assinados pelos detentores das cargas e pelos profissionais responsáveis pelo levantamento 

físico dos bens em cada unidade. Os Termos de Responsabilidade serão elaborados, impressos 

e encaminhados pela Contratada, com base nos dados do Levantamento Patrimonial, devendo 

ser refeitos caso ocorram alterações de titularidade ou movimentação de bens no curso do 

contrato.  O fiscal do contrato efetuará, ao longo da execução e ao seu término, os testes de 

consistência, com critérios previamente informados à contratada, necessários à validação dos 

serviços.  

6. CERTIFICAÇÃO DAS NORMAS E PROCEDIMENTOS DO SERVIÇO DE 

PATRIMÔNIO A SER CUMPRIDAS PELA CONTRATADA 

6.1. A contratada deverá ainda efetuar: 

a) Elaboração de Leis, decretos, portarias e regimentos para aprovação e aplicação, bem como 

regulamentação das atividades da área de patrimônio, tais como: incorporação, movimentação 

e baixa dos bens sob o domínio da entidade: ciclo de aquisição, ciclo de baixa, movimentação 

de ativos, e manutenção de ativos; 

b) Constituição de comissões de recebimento e avaliação; 

c) Formatação das documentações a serem utilizadas pelo setor, durante a incorporação, 

resguardo, transferência e baixa dos bens. 

7. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

7.1. O presente instrumento tem como objetivo definir as condições em que deverão ser 

prestados os serviços técnicos profissionais de inventário anual (levantamento patrimonial 

físico e individualizado), avaliação e reavaliação e/ou atualização, lançamento e correções 
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(conciliação, contábil e patrimonial) de registros em sistema informatizado próprio 

disponibilizado pela entidade da Prefeitura de Nobres – MT, de todos os bens móveis, imóveis 

e de domínio público, emissão e colocação de plaquetas de identificação patrimonial com 

numeração sequencial, elaboração e entrega de termos de responsabilidade, entrega de valores 

dos bens por conta contábil e demais relatórios; de acordo com exigências do Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso e das normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor 

Público, utilizando o software do sistema municipal de Gestão Patrimonial. 

7.2. Além dos serviços descritos no item 2 deste Termo, a Contratada estará encarregada dos 

serviços técnico profissionais especializados que seguem: 

7.3. Inventário Anual 

a) As atividades correspondentes à elaboração do inventário anual a partir do exercício de 2.025, 

serão realizadas “in loco” nas dependências da CONTRATANTE; 

b) A CONTRATANTE disponibilizará as orientações necessárias aos profissionais na ocasião 

das visitas de campo, visando agilidade na coleta de dados; 

c) A CONTRATADA deverá entregar, no prazo de até 10 (dez) dias úteis da publicação do 

instrumento contratual, o Projeto Executivo contemplando o cronograma e roteiro de visitas 

para a elaboração do inventário físico. 

c.1) No Projeto Executivo, deverá ser descrito, de forma clara e objetiva, a metodologia a ser 

adotada, as atividades e o fluxo detalhado das fases do trabalho, indicando o início e o fim de 

cada fase; 

d) Os serviços serão executados em dias úteis, em horários previamente acordados entre as 

partes, com base no cronograma a ser estabelecido durante a elaboração do Projeto Executivo, 

sendo indicado pela CONTRATANTE o responsável em cada local para acompanhamento dos 

trabalhos. 

e) A elaboração do inventário perfaz a identificação da situação dos bens, que eventualmente 

não possuem plaqueta de identificação, registro das informações em relatório com o 

levantamento descritivo técnico de cada bem 

e.1.) Devem ser registradas as características dos bens e as informações adicionais, tais como: 
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aspecto físico (estado de conservação), descrição (de incorporações, marca, modelo, número de 

série, tipo, capacidade, dimensão, caracterização da parte elétrica, data de fabricação e outras 

características que se fizerem necessárias, quando aplicável); 

f) O levantamento das informações para o desenvolvimento dos estudos para determinação da 

vida útil dos bens ficará a cargo da CONTRATADA.  

g) O relatório minucioso de inventário será disponibilizado pela CONTRATADA em meio 

eletrônico, e caso seja requerido, também impresso, para consulta e armazenagem em mídia 

eletrônico ou servidor de dados compatível com o sistema de patrimônio utilizado pela 

CONTRATANTE.  

h) A CONTRATADA deverá realizar o levantamento dos bens patrimoniais existentes que 

estão identificados com plaquetas, devendo ser apontados, além dos dados que identifiquem o 

bem, a sua localização por local físico, sua espécie e demais características do ativo 

inventariado.  

h.1.) Caso o bem não esteja identificado com a plaqueta padrão, deverá ser identificado com 

base nas características do bem e sua localização, se o bem que está sem a plaqueta de 

identificação consta no rol de patrimônio, devendo ser feita a comunicação à CONTRATANTE 

e posteriormente a regularização da identificação com a fixação de plaqueta fornecida pela 

CONTRATANTE.  

i) A plaqueta deverá ser fixada pela CONTRATADA, em local perfeitamente visível, sem 

sobreposição de informações contidas nas plaquetas de fábrica, como número de série e afins, 

e de forma que se evitem áreas que possam acelerar a sua deterioração.  

j) Identificada a possibilidade ou inviabilidade de ser fixar a plaqueta em razão do tamanho ou 

da estrutura física do bem, a identificação deverá ser realizada mediante gravação, pintura, 

entalhe ou outro meio que se mostre conveniente. 

7.4. Conciliação Patrimonial: 

a) Deverá ser efetuado o processamento e automação da conciliação entre os dados coletados e 

os dados anteriores existentes na base do cadastro patrimonial.  

a.1) No caso de perfeita conciliação entre os dados, o bem será dado por definitivamente 
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conciliado, alterando-se, necessário apenas alguns dados cadastrais, de modo a permitir melhor 

identificação de cada bem patrimonial. 

b) Nesse processamento, será conferida a descrição e, se houver divergências, será regularizada 

e/ou alterada. Para os bens não identificados com plaquetas patrimoniais, no momento do 

inventário, a conciliação deverá ser feita por critérios técnicos, tais como: marca, modelo, ano, 

fabricação e estado de conservação.  

c) Dessa conciliação, resultará a identificação de possíveis faltas patrimoniais (bens existentes 

no cadastro do sistema patrimonial e que não foram localizados fisicamente) ou sobras físicas 

(bens localizados fisicamente que não foram identificados no cadastro do sistema patrimonial). 

c.1) Diante da Constatação de sobras físicas ou faltas patrimoniais, caberá a CONTRATADA 

a sugestão de alternativas para o encerramento da conciliação, visando a eliminação das sobras 

e faltas. 

d) O saneamento da base de dados do cadastro patrimonial compreende as atividades de 

regularização do cadastro de bens e cotejamento entre as informações disponibilizadas pela 

CONTRATANTE e as informações coletadas no inventário pela CONTRATADA. 

e) Após a reconciliação, a CONTRATADA deverá apresentar relatório de sobras e elenco de 

alternativas e métodos para o tratamento dos saldos divergentes, sujeitos à aprovação da 

CONTRATANTE. 

f) Deverá ser feita a conciliação patrimonial e localização dos bens não encontrados e que ainda 

não foram regularizados, emitindo-se relatórios e proposta de regularização.  

7.5. Conciliação Contábil: 

a) Após a conciliação patrimonial deverá ser procedida a conciliação contábil, aos ajustes de 

valores, por grupos do Ativo Imobilizado. 

7.6. Avaliação dos Bens: 

a) Caberá a CONTRATADA a avaliação anual de cada um dos itens, a determinação de sua 

vida útil e seu valor residual, bem como a apresentação de laudos de avaliação patrimonial, 

elaborados em conformidade com o disposto neste Termo de Referência: 

a.1) Bens Móveis – De acordo com o definido no ICP 10, o laudo individual de bens móveis, 
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organizado por grupo contábil, deverá ser estruturado por local físico e centros de custos; 

a.2) Determinação da Vida Útil Remanescente dos Bens – Determinar a vida útil econômica 

de cada bem, em número de meses, através de laudo técnico, de acordo com metodologia 

definida no ICPC 10 e CPC 027; 

a.3) Apuração do Valor Residual – A CONTRATADA deverá apurar o valor residual item 

a item, em valor percentual, de acordo com a ICPC 10, apresentando sua metodologia de 

cálculo; 

a.4) Laudos de Avaliação Patrimonial – Os laudos de avaliação deverão ser entregues em 

forma de relatórios, emitidos em meio digital, devidamente numerados e assinados pelo 

avaliador e responsável técnico perante a empresa avaliadora junto ao CREA, seguindo as 

normas e diretrizes do IBAPE – Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia 

e Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, sendo o laudo merecedor de fé pública 

no Brasil.  Os laudos de avaliação deverão ser elaborados obedecendo às diretrizes 

estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, por meio dos 

procedimentos das seguintes normas técnicas: 

1. NBR - 14653-1 (Procedimentos Gerais); 

2. NBR - 14653-5 (Avaliação de Máquinas, Equipamentos, Instalações e Bens Industriais 

em Geral); dentre outras NBR´s pertinentes. 

a.4.1) Os Laudos de Avaliação deverão expressar de forma clara, objetiva e de fácil 

interpretação das informações neles contidas e apresentados em papel (duas vias) e em 

meio digital nos formatos PDF (cópia fiel do impresso) e MS Excel, contendo: 

1. descrição dos critérios e metodologia adotados; 

2.  demonstrativo dos cálculos efetuados, e 

3. diagnóstico inicial da necessidade de realização do “Impairment”. 

7.7. Acompanhamento Mensal, durante a vigência contratual: 

a) Incluirá o registro mensal das movimentações e aquisições dos bens móveis no sistema 

informatizado da Prefeitura de Nobres, e colocação das plaquetas de identificação nos bens 
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novos, até a entrega final dos serviços. 

b) Caso haja a localização de bem sem a plaqueta de identificação, deverá ser verificado se o 

bem já consta no cadastro patrimonial da Prefeitura, investigando-se o motivo da falta da 

plaqueta e adotando-se providências para colocação de nova plaqueta, sempre com prévia 

comunicação à CONTRATANTE. 

c) As plaquetas de identificação serão fornecidas pela CONTRATANTE.  

d) A inserção dos dados dos bens no sistema patrimonial da Prefeitura de Nobres poderá ser 

feita através de importação de arquivo eletrônico compatível, ou caso não seja possível a 

compatibilidade, a inserção deverá ser realizada de forma manual, ou seja, digitada diretamente 

no sistema operacional. 

8. CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 

8.1.A empresa selecionada deve possuir uma especialização notável, assim como seu quadro 

técnico, composto por profissionais experientes e capacitados, com ampla vivência na área em 

questão. É essencial que haja uma afinidade íntima com o objeto do contrato, demonstrando 

alto desempenho em suas atividades e mantendo uma conduta exemplar, pautada pela 

confiabilidade e pela excelência, sempre em conformidade com os padrões de qualidade 

estabelecidos. Além disso, é imprescindível que a empresa esteja plenamente disponível e 

familiarizada com os desafios enfrentados no contexto da Administração Pública Municipal. 

8.2.Tal processo limitar-se-á às empresas que possuam, minimamente, os seguintes 

documentos indispensáveis para prestação do serviço: 

8.3.Para comprovação de capacidade técnico operacional (da empresa) deverá apresentar 

aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com 

o objeto desta licitação, quer seja: CONTRATAÇÃO PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 

EM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA, COM EXPERTISE EM 

LEVANTAMENTO PATRIMONIAL, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público, sendo: 

A. No aspecto de características, será obrigatória a comprovação da execução de 

atividades pertinentes ao objeto desta licitação. 

B. No aspecto quantitativo, será obrigatória a comprovação da execução de serviços de 

http://www.nobres.mt.gov.br/
http://www.nobres.mt.gov.br/
mailto:faleconosco@nobres.mt.gov.br


RuaLudgardesHoffmann Riedi,s/n, 
JardimParanáCep:78.470-000Nobres–MT 

(65)3376-4200–CNPJ03.424.272/0001-07 
www.nobres.mt.gov.br/faleconosco@nobres.mt.gov.br 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Nobres 

Estado de Mato Grosso  
______________________________________________________________ 

   

assessoria de no mínimo 06 (seis) atestados e/ou contratos com as descrições 

detalhadas do objeto relacionadas no quadro do item 2.2; 

C. Certidão de registro da empresa, junto ao Conselho Regional competente (CRC); 

8.5.Será exigido a comprovação de aptidão para prestação dos serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, 

emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) 

pelo conselho profissional competente, quando for o caso; 

8.6.Já quanto a capacidade técnica profissional (do profissional) deverá atender premissas 

ditadas na Lei 14.133/2021, Art. 67, §6º, onde o proponente deverá gozar de um quadro de 

profissionais capacitados para executar os serviços pretendidos pela administração, e deverá 

comprovar: 

A. Declaração da proponente indicando o responsável (eis) técnico (s) geral pela 

prestação dos serviços, o qual deverá fazer parte do quadro permanente da empresa, 

na condição de sócio, empregado registrado ou contrato de prestação de serviços 

devidamente registrado, devendo a proponente juntar os documentos 

comprobatórios de uma das situações estabelecidas. 

B. Certidão de registro do responsável técnico indicado no subitem anterior, junto ao 

Conselho Regional competente (CRC), com nível superior em contabilidade. 

9.VALOR DOS SERVIÇOS E ORÇAMENTO 

9.1.O valor estimado do total orçado para a prestação dos serviços a serem contratados é de  

R$: 238.075,00 (duzentos e trinta e oito mil e setenta e cinco reais), correspondendo a 

execução por 12 (doze) meses.  

9.2.O CONTRATADO será remunerado conforme a entrega das fases do serviço contratado, 

sendo da seguinte forma: 

 

a) 10% (dez por cento) na Elaboração e Entrega do Projeto e Cronograma do 

Levantamento Patrimonial, aprovado pela Administração; 

b) 40% (quarenta por cento) na Entrega do Levantamento Físico; 

c) 30% (trinta por cento) na Entrega da Digitação dos Dados no sistema Informatizado; 
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d) 20% (Vinte por cento) na Entrega do Relatório Final. 

 

9.3.A empresa deverá enviar a Nota Fiscal do período/fase compreendido, juntamente com o 

relatório de atividades elucidando os serviços desempenhados, a ser atestado pelo servidor 

responsável designado pela CONTRATANTE. 

 

10. PRAZO DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOS PRAZOS E 

VIGÊNCIA 

10.1 O prazo para entrega do objeto será de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento 

da Ordem de Início dos Serviços, a ser emitida pela Unidade Técnica Responsável. 

10.2 Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente 

executados pela Contratada, em conformidade com este Termo de Referência; 

10.3 O Contratante deverá efetuar os pagamentos das notas ficais/faturas emitidas pela 

Contratada com base nos serviços aprovados pela Fiscalização, obedecidas às condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

10.4 - A contratação decorrente deste Termo de Referência - TR terá vigência inicial de 12 

(doze) meses, contada da data da assinatura contratual. 

11. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

11.1 Os gastos decorrentes da contratação derivada deste Termo de Referência - TR correrão à 

conta do recurso orçamentário constante do exercício de 2025, na rubrica:  

Sec. Mun. De Administração...................22-03.001.04.122.0004.2010.3.3.90.1.500.0000000 

 

12.OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1 Constituirão obrigações da Contratada: 

a) Cumprir o Termo de Referência na sua totalidade, responsabilizando-se pelo perfeito 

cumprimento do objeto contratado; 

b) Comunicar, por escrito, quaisquer anormalidades que interfiram nas condições de perfeita 

execução do objeto contratado, propondo as ações corretivas necessárias; 

c) Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes 
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ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato. 

d) Submeter os documentos técnicos produzidos à avaliação da Contratante.  

e) Manter durante o período de vigência do contrato as mesmas condições documentais 

exigidas para a contratação. 

f) Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, encargos trabalhistas e sociais 

decorrentes do contrato, ficando a Prefeitura Municipal de Nobres - MT isento de qualquer 

reclamação nesse sentido. 

g) Manter em sua sede (escritório) equipe técnica disponível no período de 8 horas às 11 horas 

e 13 horas às 18 horas, nos dias úteis para pronto atendimento das consultas a serem elucidadas 

formalmente (por escrito) e devidamente assinadas por profissionais qualificados, devendo a 

resposta ocorrer dentro do prazo de 48 (quarenta e oito horas) a contar da data e hora do seu 

recebimento; 

12.2 Serão as obrigações da Prefeitura Municipal de Nobres - MT: 

a) Fornecer informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação que venham 

a ser solicitados pelos agentes designados pela Prefeitura Municipal de Nobres - MT; 

b) Indicar o Fiscal do Contrato, o qual acompanhará o perfeito cumprimento do objeto e das 

demais clausulas do termo de referência e do contrato 

c) Disponibilizar instalações adequadas para o desempenho das atividades durante as visitas 

técnicas por parte da Contratada; 

d) Efetuar os pagamentos nas condições previstas neste TR; 

e) Acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços executados pela Contratada e notificar 

sobre qualquer irregularidade encontrada na plena e fiel execução do contrato, fixando-lhe, 

quando não pactuado, prazo para corrigi-la;  

f) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste, após regular processo 

administrativo apurativo. 

g) Permitir livre acesso dos funcionários credenciados pela Contratada aos locais de execução 

dos serviços. 
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13. DA SUBCONTRATAÇÃO  

13.1 Não será admitido a subcontratação, salvo se autorizado pela administração. 

14. DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 

14.1 O Município de Nobres/MT, informará no ato da assinatura da ata de registro de preço e 

contrato os responsáveis pela Gestão e Fiscalização dos mesmos, celebrado com a respectiva 

Pasta. 

14.2 Fiscais da Ata de Registro de Preços e Contrato serão todos nomeados por portarias de 

cada secretaria solicitante. 

14.2.1 Caberá ao gestor do contrato as seguintes atribuições: 

a) Realizar conferências das notas fiscais atestadas pelo Fiscal do contrato, e 

posteriormente efetuar o pagamento, 

b) Atentar aos valores a serem pagos, tomando cuidado para que os pagamentos não 

ultrapassem o valor do contrato, 

c) Acompanhar e analisar os relatórios que por ventura venham a ser emitidos pelo Fiscal 

do contrato. Havendo qualquer apontamento que acuse atraso ou descumprimento da 

aquisição/serviço, o gestor deverá notificar a contratada solicitando justificativa e o 

cumprimento no prazo estabelecido pela Secretaria demandante, 

14.3 Caberá ao fiscal do contrato as seguintes atribuições:  

a) Orientar: estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do contrato; 

b) Fiscalizar: verificar o material utilizado e a forma de execução do objeto do contrato, 

confirmando o cumprimento das obrigações; 

c) Interditar: paralisar a execução do contrato por estar em desacordo com o pactuado; 

d) Intervir: assumir a execução do contrato; 

e) Informar: a Administração o cometimento de falhas e irregularidades detectadas pela 

Contratada que implique comprometimento da aquisição e/ou aplicação de penalidades 

previstas; e noticiar os casos de afastamento em virtude de férias, licenças ou outros motivos, 

para que o substituto (suplente) possa assumir a gestão do contrato, evitando prejuízos, 

interrupções e suspensão das atividades de fiscalização. 

f) Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas; 

g) Solicitar a seus superiores, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes, decisões 

e providências que ultrapassarem a sua competência; 
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h) Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo 

e cortês; 

i) Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 

arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes; 

j) Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor 

do Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou 

defeitos observados; 

k) Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 

reposição, destinados à execução do objeto contratado, principalmente quanto à sua quantidade 

e qualidade; 

l) Formalizar, sempre, os entendimentos com a Contratada ou seu Preposto, adotando todas as 

medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais; 

m) Avaliar constantemente a qualidade da execução contratual, propondo, sempre que cabíveis 

medidas que visem reduzir gastos e racionalizar os serviços; 

n) Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas 

atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades. 

o) Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 

reposição, destinados à execução do objeto contratado, principalmente quanto à sua quantidade 

e qualidade; 

p) Formalizar, sempre, os entendimentos com a Contratada ou seu Preposto, adotando todas as 

medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais; 

q) Avaliar constantemente a qualidade da execução contratual, propondo, sempre que cabíveis 

medidas que visem reduzir gastos e racionalizar os serviços; 

r) Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas 

atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades. 

14.3.1 Caberá ao Fiscal, além das que perfazem na legislação vigente, Lei Nº 14.133/21, 

conferir e atestar a Nota Fiscal emitida pela empresa contratada, encaminhando-a diretamente 

a Secretaria Municipal de Finanças, a fim de providenciar a Nota de Liquidação. 

15. DO REAJUSTE 

15.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado 

da data assinatura da ata de registro de preço e contrato.  
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15.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados mediante acordo 

entre as partes e, mediante a aplicação, do IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.  

15.3. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação do contratado, acompanhada de 

memorial do cálculo. 

15.4. As alterações de preços em ata decorrentes de SRP obedecerão às seguintes regras: 

I - O preço registrado na ata não poderá ultrapassar o praticado no mercado. 

II - O Órgão ou Entidade Gerenciadora poderá conceder aumento do preço registrado na ata, 

mediante pedido fundamentado do Detentor da ARP, devidamente instruído com os 

documentos necessários à comprovação dos fatos alegados, devendo obedecer ao que se segue: 

a) manter, preferencialmente, a diferença percentual apurada na época da licitação entre o preço 

ofertado pelo licitante e o preço vigente no mercado à época do registro; 

b) considerar o valor solicitado pelo Detentor como o máximo a ser concedido para a alteração; 

c) poderá deferir valor menor daquele solicitado pelo Detentor. 

15.5. A exceção à regra prevista na alínea “a” do subitem 9.2, deverá ser devidamente 

justificada no processo administrativo. 

15.6. O indeferimento total ou parcial do pedido de alteração não desobriga o Detentor do 

compromisso assumido nem o exime de eventuais penalidades por descumprimento contratual. 

15.7. O Detentor não será liberado do compromisso assumido ainda que os preços de mercado 

se tornem superior ao registrado. 

15.8. O preço registrado poderá ser revisto de ofício pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora 

em decorrência de eventual redução do valor praticado no mercado, ou de fato que eleve o custo 

do lote e item registrado. 

15.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 

os licitantes remanescentes ou integrantes do cadastro de reserva, se houver, ou proceder à 

revogação do item, ou do grupo/lote, ou de toda a ARP, conforme o caso, adotando as medidas 

cabíveis para obter a contratação mais vantajosa. 

15.10. A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justificada e acompanhada 

de documentos comprobatórios da sua necessidade, originais ou cópias autenticadas, para 

análise em aproximadamente 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da entrega da 

documentação completa pelo Detentor.  

15.11. Os pedidos para revisão de preço deverão ser digitalizados para o setor de licitação e 

http://www.nobres.mt.gov.br/
http://www.nobres.mt.gov.br/
mailto:faleconosco@nobres.mt.gov.br


RuaLudgardesHoffmann Riedi,s/n, 
JardimParanáCep:78.470-000Nobres–MT 

(65)3376-4200–CNPJ03.424.272/0001-07 
www.nobres.mt.gov.br/faleconosco@nobres.mt.gov.br 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Nobres 

Estado de Mato Grosso  
______________________________________________________________ 

   

contratos, pelo e-mail licitacao@nobres.mt.gov.br, a ser solicitado após fase contratual.  

15.12. Os pedidos de revisão de preço, enquanto não deferidos total ou parcialmente, não 

isentam o Detentor a dar continuidade às entregas/realizações dos serviços nas condições 

vigentes. 

15.13. A alteração de preços somente terá validade a partir da publicação no Diário Oficial do 

Município, produzindo todos os efeitos legais, não se exigindo nenhum outro instrumento 

jurídico formal para a sua efetivação.  

15.14. As alterações citadas no subitem anterior, valerão somente para as futuras contratações 

e não para as contratações já realizadas. 

15.15. A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos contratos 

decorrentes do SRP, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão contratante, observadas as 

disposições legais incidentes sobre os contratos. 

15.16. Será pago o preço vigente na data em que as Notas de Empenho ou outros instrumentos 

equivalentes forem entregues ao Detentor, independentemente da data de entrega dos 

equipamentos na unidade requisitante, ou de qualquer revisão de preços deferida nesse intervalo 

de tempo. 

16 DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

16.1A Ata de Registro de preços terá o período de vigência de 12 (doze) meses a partir de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período. 

16.2 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

16.2.1.O período de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por igual período ate o limite de 60 (sessenta) meses. 

16.2.2 A Contratada fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários na execução do objeto da presente licitação, até o limite de 25% do valor inicial 

atualizado, nos termos do artigo 125 da Lei 14.133/2021. 

Os itens e quantidades deste termo de referência foram solicitados e autorizados pelos 

seguintes Secretários do Município:   
 

 

Nobres, 17 de Abril de 2025. 

 

Leidinete Santana Pereira 

Sec. Mun. Administração 
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ANEXO III 

INDICAÇÃO DO REPRESENTANTE 

 

PROPONENTE LOCAL E DATA 

REF: EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 

N. /  

OBJETO: . 

 

 

Pela presente, fica designado o Sr(a).  , portador (a) 

do R.G. n. e do CPF (MF) n. a representar a 

empresa 

 , inscrita no CNPJ (MF) n. , na licitação supramencionada.Outorgamos poderes para 

praticar todos os atos necessários, inclusive acordar, renunciar, discordar transigir, sanear 

eventuais falhas nos termos do edital, receber a devolução dos documentos. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Nome do Responsável Legal pela Proponente:  

Assinatura do Responsável Legal pela Proponente:  

Endereço e telefone para contato: 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, 

na modalidade Pregão Eletrônico Nº 0....../2025, das secretaria municipal de serviços urbanos 

e infraestrutura de Nobres   - MT que: 
 

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados à 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, sujeitando-nos a eventuais averiguações que 

se façam necessárias; 

 

Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n. 14.133/2021 - bem como ao Edital 

e Anexos do Pregão Eletrônico Nº. 0...../2025; 

 

___________, em_______________de de . 

 

 

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa) 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: (CARIMBO DO CNPJ/MF) 
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ANEXO V  

MODELO DE DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPRE 

PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº 

Sediada (Endereço Completo) 

 

Em atendimento ao previsto no edital do “PREGÃO ELETRÔNICO N° 0..../2025, 

DECLARAMOS, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para 

participação no presente certame e declaro ainda sob as penas da Lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. (Art. 63, inciso I, Lei Federal 

14.133/2021). 

 

(Local e Data) 

 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VI –CARTA PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DAEMPRESA) 
 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente aos itens do objeto do 

Pregão Eletrônico SRP n° 0.../2025, REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE LEVANTAMENTO PATRIMONIAL DE BENS MÓVEIS, IMÓVEIS E DE 

INFRAESTRUTURA, ASSESSORIA, TREINAMENTO E CONSULTORIA TÉCNICA 

ESPECIALIZADA EM GESTÃO PATRIMONIAL COM O OBJETIVO DE 

FORNECER UMA AVALIAÇÃO DETALHADA E ATUALIZADA DE TODOS OS 

ATIVOS DO MUNICIPIO DE NOBRES/MT, conforme condições e especificações 

constantes neste Edital e seus anexos. 

 

      

 

 
 

Valor total – R$ XXXXXX (XXX). 

 

Para o fornecimento dos produtos, incluindo encargos e outras despesas inerentes, nosso preço total dos itens é de 

R$..................  

A empresa .................................................. declara estar ciente de todas as condições da contratação, conforme 

previsão editalícia. A empresa declara que todos os encargos já estão inclusos na proposta dos itens. 

A empresa declara que terá condições de cumprir com os prazos e condições de entrega dos produtos. 

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: .......... dias úteis. 

Local e data 

 

 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

A 

Prefeitura Municipal de Nobres/MT 

Ref: PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. ___/2025. 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  

 

___________________________, (Nome da Empresa) CNPJ Nº. _____________, sediada na 

_________________, nº. ___, bairro, _____________, CEP__________, Município/Estado 

_________________, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao 

solicitado no Edital da presente licitação, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

➢ Está ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de fatos impeditivos da 

habilitação, na forma do Art. 137, da Lei 14.133/2021; 

➢ Não possuir em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 

XXXIII do art. 7 º da Constituição Federal e inciso V, Lei 14.133/2021, com redação 

determinada pela Lei nº. 9.854/1999. 

➢ Declara que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos ou dirigente 

do Município de Nobres, exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão. 

➢ Declara que não se encontra sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, 

dissoluções ou liquidações. 

➢ Declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a licitação bem como 

demais anexos que o integram. 

 

Cidade/UF, ____ de ____________ de 2025. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 

CPF/MF: 

CNPJ/MF da empresa 

 

 

 

 

 

  

http://www.nobres.mt.gov.br/
http://www.nobres.mt.gov.br/
mailto:faleconosco@nobres.mt.gov.br


RuaLudgardesHoffmann Riedi,s/n, 
JardimParanáCep:78.470-000Nobres–MT 

(65)3376-4200–CNPJ03.424.272/0001-07 
www.nobres.mt.gov.br/faleconosco@nobres.mt.gov.br 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Nobres 

Estado de Mato Grosso  
______________________________________________________________ 

   

ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

   Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os 

devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 0..../2025, que a 

proponente, com sede, inscrita no CNPJ/MF sob n. e com Inscrição Estadual n. , neste ato 

representada por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s), Srs(as). _ , portadores(as) da 

Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s) no CPF sob n. , é micro empreendedor 

individual/microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não 

possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4.º do artigo 3.º da Lei Complementar n. 

123/2006. 

 

Obs.: No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da LC 123/2006, 

possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 

mencionada, como ressalva, na supracitada declaração. 

 

 

LOCAL, data. 

 

NOME 

Cargo 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE 
(Papel timbrado da empresa) 

 

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no , e inscrição estadual no, com sede à (ENDEREÇO), 

neste ato representada por (NOME),profissão, portador do RG no , do CPF no , vemem atenção 

ao edital do Pregão Eletrônico n. 0..../2025, declarar, sob as penalidades cabíveis que tem 

ciência do seguinte: 

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 

propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) “práticacolusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou maislicitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes o preposto do órgão licitador, visandoestabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em outro processo licitatório ouafetar 

a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: 
 

II - destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

aosrepresentantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção; 

III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para 

a outrora de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 

contrato financiado pelo organismo. 

IV - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição paraa 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 

possam inspecionar o localde execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 

Cidade e Estado: Data: / / 

 

 
 

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF 
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ANEXO X – MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA (Timbre/logomarca da Pessoa 

Jurídica Emitente) _____________________________________________atesta para os 

devidos fins que a Empresa ____________________________________________________, 

com sede na _______________________, forneceu/fornece os serviços abaixo relacionados, 

sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra o mesmo 

nenhum registro que a desabone. 

 

Relação dos serviços prestados e quantidade: 

 

 (Especificar os serviços) 

 

 

Local e Data ________________________________________ 

 

 

 

 

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica emitente deste atestado e 

sua assinatura) 
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ANEXO XI - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS - LEI N. 13.709/2018 

(Papel Timbrado Empresa) 
 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES 
Ref.: EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0...../2025. 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

• É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado 

emdecorrência da execução contratual para finalidades distinta daquela do objeto da 

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

• As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 

informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis–repassadas 

em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 

13.709/2018, sendovedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, 

salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 

edital/instrumento contratual. 

• As partes responderão administrativa e judicialmente, caso causem danos 

patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, 

repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD. 

• Em atendimento ao disposto na Lei n.13.709/2018-Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste edital, 

terá acesso aos dados pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, 

tais como: número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial e cópiado 

documento de identificação. 

• A LICITANTE/CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e, se compromete a adequar todos os 

procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados 

pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

• A LICITANTE/CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, 

em até 

24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 

pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação 

ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito que possa vir causar risco ou 

dano relevante aos Titulares de Dados Pessoais, apresentando as informações descritas 

nos incisos do § 1º do art. 48 da LGPD, cabendo ao CONTRATANTE as demais 

obrigações de comunicação previstas no referido  artigo. 

• O canal de comunicação em caso de incidentes de segurança será o Comitê Gestor 

de Dados Pessoais. 
 

Local, ____/____/____ 

_____________________________________ 

Assinatura do representante legal sob carimbo 

CPF: 

CNPJ da empresa 
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ANEXO XII 

 MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. ____/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ______/2025 

 

Aos __________ dias do mês de _________ do ano de dois mil e _____, pelo presente 

instrumento, o MUNICÍPIO DE NOBRES – MT, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº. 03.424.272/0001-07, com sede na Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº, 

Jardim Paraná, na cidade de Nobres/MT, neste ato representado por pelo Sr. Prefeito, 

...................., brasileira, portadora do documento de Identidade n.º _______ SSP/MT, e inscrita 

no CPF n.º _________ __________ denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa 

______________________, inscrita no CNPJ/MF nº. _____________, com sede na 

___________________, Telefone ________, e-mail____________,representada neste ato pelo 

seu(sua) Representante Legal, Sr(ª). __________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade n.º _________, CPF/MF n.º ______________, doravante denominada 

FORNECEDORA, considerando o resultado da licitação na modalidade de PREGÃO 

ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0.../2025 do Processo Administrativo 

0..../2025, RESOLVE registrar os preços, nas quantidades estimadas anual, de acordo com a 

classificação por ela alcançada do ITEM, atendendo das condições previstas no Instrumento 

Convocatório, e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às 

normas constantes da Lei nº. 14.133/2021 e alterações posteriores: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual, 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LEVANTAMENTO PATRIMONIAL DE BENS MÓVEIS, IMÓVEIS E DE 

INFRAESTRUTURA, ASSESSORIA, TREINAMENTO E CONSULTORIA TÉCNICA 

ESPECIALIZADA EM GESTÃO PATRIMONIAL COM O OBJETIVO DE 

FORNECER UMA AVALIAÇÃO DETALHADA E ATUALIZADA DE TODOS OS 

ATIVOS DO MUNICIPIO DE NOBRES/MT, conforme descrição constante no Anexo II - 

Especificações dos Itens do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 0..../2025, para 

Registro de Preços.  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data 

de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período e, que durante este período a 

licitante vencedora deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA PRESENTE ATA 

3.1  O controle do objeto do contrato será fiscalizado pela secretaria municipal de obras e 

secretaria municipal de serviços urbanos e infraestrutura, e fiscal de contrato designado por 

portaria, com poderes para poder verificar se os serviços estão em acordo com este contrato, 

por meio dos servidores designados como fiscal e gestor. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS ESPECIFICAÇÕES, DOTAÇÕES, DOS PRAZOS, 

EXECUÇÃO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

4.1 Os Itens objeto desta licitação estão descritos a seguir; 

ITEM 
CÓDIGO 

TCE 
DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

PREÇO 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 

 

Valor global da presente Ata de Registro de Preços é de R$ XXXX (XXXXX). 

 

4.2 DAS DOTAÇÕES:  

4.2.1As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos 

recursos específicos consignados nos seguintes orçamentos: 

4.2.2As Despesas Orçamentárias decorrentes do ano de 2025, ocorrerão pelas dotações 

orçamentárias de 2025. 

Sec. Mun. Adm.................................................22-03.001.04.122.0004.2010.33.90.1.500.00000 

4.3. DO PRAZOS DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO: 

4.3.1 A licitante vencedora deverá executar os serviços solicitados, em estrita conformidade 

com disposições e especificações contidas neste termo de referência. 

4.3.2 Os serviços deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 

Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem 

impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme 

diploma legal. 

4.3.3 A empresa vencedora terá o prazo de 02 (dois) dias uteis após a emissão da ordem de serviço, 

para iniciar a prestação dos mesmos;. 

4.3.4O Município reserva para si o direito de recusar os serviços prestados em desacordo com 

http://www.nobres.mt.gov.br/
http://www.nobres.mt.gov.br/
mailto:faleconosco@nobres.mt.gov.br


RuaLudgardesHoffmann Riedi,s/n, 
JardimParanáCep:78.470-000Nobres–MT 

(65)3376-4200–CNPJ03.424.272/0001-07 
www.nobres.mt.gov.br/faleconosco@nobres.mt.gov.br 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Nobres 

Estado de Mato Grosso  
______________________________________________________________ 

   

o Contrato, devendo estes, serem substituídos às expensas, da CONTRATADA, sem que isto 

lhe agregue direito ao recebimento de adicionais. 

4.4 Os profissionais envolvidos e a fiscalização deverão ser imediatamente consultados para 

eventuais dúvidas que surgirem em caso de divergências entre projeto fornecido e 

especificações. 

4.5 Eventuais problemas técnicos durante a execução dos serviços deverão ser solucionados pelo 

responsável técnico da contratada e submetidos à aprovação da fiscalização. 

4.6 A contratada responderá pela manutenção da segurança no local da realização dos 

serviços.A exigência quanto ao uso de equipamentos de segurança exigidos pela legislação também 

é de responsabilidade da contratada, conforme normas de segurança do trabalho. 

4.7 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 

e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

CLÁUSULA QUINTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

5.1 1A Ata de Registro de preços terá o período de vigência de 12 (doze) meses a partir de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período. 

5.2 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços – SRP terão sua vigência 

conforme as disposições contidas nos respectivos instrumentos convocatórios e respectivos 

contratos decorrentes, obedecido ao disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

5.3 A existência dos preços registrados não obriga a Administração e outros Órgãos/Entidades 

a firmarem contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para 

aquisição/prestação de serviço(s), obedecida à legislação pertinente, sendo assegurado ao 

detentor do registro à preferência de entrega/execução do(s) produto/serviço(s), em igualdade 

de condições. 

5.4 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos 

necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total 

estimada para o ITEM, respeitadas à legislação, observando-se o seguinte. 

5.5 O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(es) serão divulgados 

no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Nobres, por meio do endereço: 

www.nobres.mt.gov.br,; 
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5.6 Quando das contratações decorrentes do registro de preços respeitar-se-á a ordem de 

classificação das empresas constantes da Ata; 

5.7 Os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade do 

fornecimento do objeto, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para 

que este proceda à indicação do fornecedor e respectivos preços a serem praticados; 

5.8 Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro 

colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos de 

qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as 

ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços. 

5.9 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

municipal ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem. 

5.10 Os órgãos e entidades que não participaram do PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE 

PREÇOS, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar 

formalmente o pedido e interesse junto ao órgão gerenciador da Ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão, com descrição e especificações dos produtos e quantitativos do ITEM 

que tenha interesse, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a ser 

praticado; 

5.11 Caberá a Fornecedora beneficiária da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 

que o fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

5.12 Os fornecimentos adicionais a que se refere os itens anteriores não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes; 

5.13 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não pode exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 

o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 

que aderirem; 
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5.14 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata; 

5.15 Ao órgão não participante compete os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 

e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador; 

5.16 O órgão que efetivar o fornecimento será responsável pelos atos relativos ao cumprimento, 

pelo fornecedor, das condições pactuadas, aí incluída a aplicação de eventuais penalidades. 

5.17 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 

licitatório, descrever no seu pedido: 

5.18 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas 

unidades de medida usualmente adotadas; 

5.19 A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do registro; 

5.20 O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas; 

5.21 A quantidade total de unidades a ser aderida, por ITEM; 

5.22 O prazo de validade de registro de preço; 

5.23 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento, 

dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a frequência, periodicidade, 

características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, 

cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados por parte do fornecedor. 

5.24 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens. 

5.25 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados 

para assinatura da Ata de Registro de Preços que, depois de cumpridos os requisitos de 

publicidade, terão efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

5.26 A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado, por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou ordem de execução de serviços, conforme disposto no art. 62 da Lei 14.133/2021. 

5.27 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer acréscimos ou supressões em seus quantitativos, 

desde que enquadrados no que tratao art. 126 e seus incisos da Lei nº 14.133/2021. 
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5.28 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 

ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores; 

5.29 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado o órgão gerenciador deve: 

5.30 Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

5.31 Frustrada a negociação, o fornecedor, será liberado do compromisso assumido; 

5.31 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

5.33 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

5.34 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e, se a comunicação 

ocorrer antes do pedido de fornecimento; 

5.35 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação; 

5.36 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à revogação da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

5.37 Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a média 

daqueles apurados pela Secretaria Solicitante. 

5.38 As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio da 

equação econômico-financeira, serão publicadas pela Superintendência de Licitação. 

5.39 A partir da vigência da Ata de Registro de preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na 

integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, as penalidades pelo 

descumprimento de qualquer de suas cláusulas. 

5.40 É facultado à administração, quando o convocado não cumprir as exigências do edital ou 

não assinar a ata de registro de preços, no prazo e condições estabelecidos, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 
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5.41 A recusa injustificada de fornecedor (es) classificado(s) em assinar a ata, dentro do prazo 

estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas no edital. 

5.42 A divulgação da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no Diário Oficial 

Eletrônico da Associação Mato-Grossense dos Municípios – AMM, no endereço 

eletrônicohttps://diariomunicipal.org/mt/amm/. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

6.1 Após a assinatura da Ata de Registro de Preço a Fornecedora se obriga, nos termos desta 

Ata, a assinar o contrato no período de vigência da Ata, onde passará a ser contratada, e 

posteriormente retirar a Nota de Empenho para o fornecimento no prazo não superior a 05 

(cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal. 

6.2 O contrato deverá ser assinado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a partir da 

convocação Oficial pela Superintendência de Licitação. 

6.3 A Fornecedora obriga-se a cumprir, durante o período da vigência da Ata e do Contrato, 

todas as exigências, bem como, descrição e especificações básicas apresentadas nesta Ata, no 

edital e seus anexos. 

6.4 A Fornecedora é obrigada a prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela 

fiscalização do município de Nobres e atender prontamente a eventuais 

solicitações/reclamações. 

6.5 A Fornecedora é obrigada a responsabilizar por todos os danos causados diretamente a 

Administração ou a terceiros, na forma do art.120, da Lei n.º 14.133/2021. 

6.6 A Fornecedora compromete-se ainda a: 

6.7 Prestar os serviços e entrega dos produtos, segundo as especificações e preços constantes 

da proposta de preços nos prazos determinados. 

Manter durante toda a execução do Contrato, as condições de qualificação e habilitação 

exigidas, obedecendo às disposições legais e regulamentos pertinentes. 

Atender prontamente quaisquer exigências do fiscal do contrato, inerente ao objeto da 

contratação, bem como manter todas as condições estabelecidas neste instrumento. 

6.8 Fornecer os produtos sempre em rigorosa observância aos termos da Contratação e da 

proposta a que se vinculam, bem como as cláusulas contratuais. 
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6.9 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação do 

serviço e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obrigam 

prontamente a atender. 

6.10 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação do 

serviço e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obrigam 

prontamente a atender.  

6.11 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação do 

serviço e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obrigam 

prontamente a atender. 

6.12 Substituir, às suas expensas e responsabilidade, o serviço que não estiver de acordo com 

as especificações, sem ônus para a Contratante no todo ou em parte. 

6.13 Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei n.º 14.133/2021 art. 92, XVI e 

suas alterações. 

6.14 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de 

transporte e demais custos resultantes da execução do contrato. 

6.15 Responder por danos causados diretamente à Autarquia ou a terceiros decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato;  

6.16 Aceitar, nas mesmas condições acordadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, observando-se, em qualquer caso, o disposto na Lei de Licitações. 

6.17 O fornecimento não poderá ser interrompido pela Contratada, em virtude da sua 

continuidade, salvo se contrariar preceitos legais. 

6.18 A empresa deverá disponibilizar atendimento, através de linha telefônica fixa e de telefonia 

móvel (celular) dentro do município de Nobres, bem como um preposto para atender por e-mail 

ou nas dependências da Contratada ou da Contratante, caso ocorra possíveis alterações e 

solicitações de informações imediata.  

6.19 Não caucionar ou utilizar o Contrato para quaisquer operações financeiras, sob pena de 

rescisão contratual. 

6.20 Responsabilizar-se pelo pagamento de danos materiais e ou prejuízos de outra natureza 

causados por seus empregados no desempenho das atividades contratadas, em bens da 

CONTRATANTE ou de terceiros. 
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6.21 Identificar seus funcionários com crachás e/ou devidamente uniformizados, quando no 

atendimento aos serviços solicitados. 

6.22 Disponibilizar e manter informados os fiscais do Contratado, disponibilizando números de 

telefones para contato, e-mail e ou outra forma qualquer de meio eletrônico, sendo o primeiro, 

de natureza obrigatória. 

6.23 Cumprir com as condições estabelecidas pela CONTRATANTE, obedecendo as condições 

fixadas no Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço e na proposta de preços. 

6.24 Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 A CONTRATANTE é obrigada a proporcionar todas as facilidades para a CONTRATADA 

executar o serviço objeto do presente termo de referência, permitindo o acesso dos Profissionais 

da CONTRATADA às suas dependências. Esses Profissionais ficarão sujeitos a todas as 

normas internas da Contratante, principalmente as de segurança, inclusive àqueles referentes à 

identificação, trajes, trânsito e permanência em suas dependências, desde que devidamente 

autorizados. 

7.2 A Contratante compromete-se a: 

7.3 A gestão e fiscalização será exercida por servidor especialmente designado ao qual, compete 

dentre outras o dever de analisar as regras de negócios, as quantidades e valores a serem 

contratados de acordo com as disponibilidades orçamentárias/financeiras e as necessidades do 

órgão/entidade. 

7.4 Notificar, formal e tempestivamente, a FORNECEDORA sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento da contratação. 

7.5 Notificar a FORNECEDORA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

7.6 Fiscalizar a execução da presente contratação, conforme Artigo 104 da Lei Federal Nº 

14.133/2021. 

7.7 A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 

FORNECEDORA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 

120 da Lei Federal Nº 14.133/2021. 
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7.8 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados. 

7.9 Comunicar a Contratada, de imediato, qualquer irregularidade verificada na aquisição dos 

serviços. 

7.10 Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas neste instrumento e fiscalizar, 

rigorosamente, os serviços prestados e cumprimento do objeto do Contrato. 

7.11 Designar o fiscal e suplente de fiscal do Contrato, por meio de Portaria, ao qual ficará 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do objeto contratado. 

7.12 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das execuções 

contratuais. 

7.13 Efetuar os pagamentos dentro do prazo estipulado e condições estabelecidas no contrato. 

7.14 Aplicar as penalidades previstas no edital e instrumento contratual, na hipótese da 

Contratada não cumprir as cláusulas contratuais, mantidas as situações normais de 

disponibilidade e volume dos serviços, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que 

tal ato acarretar à Contratante. 

7.15 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto da 

Contratada. 

7.16 Efetuar a análise e consignar o “atesto” nas faturas/notas fiscais emitidas pela Contratada, 

efetivando o respectivo pagamento. 

7.17 Rejeitar, no todo ou em parte, os itens de serviço em desacordo com o Contrato. 

7.18 Prestar aos empregados da CONTRATADA informações e esclarecimentos que 

eventualmente venham a ser solicitados e que digam respeito à natureza do fornecimento que 

tenham a executar; 

7.19 Certificar que a entrega do objeto está sendo com a qualidade técnica, realizar a cobrança 

quando não realizado adequadamente; 

7.20 Comunicar por escrito a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada no 

fornecimento; 

7.21 A entrega em desconformidade com o especificado acarretará a correção; caso não seja 

possível será rejeitado, com aplicações das sanções administrativas e/ou legais cabíveis; 

7.22 A fiscalização pela Contratante, não exonera nem diminui a completa responsabilidade da 

futura FORNECEDORA, por qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas contratuais. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 Aquele que, convocado dentro do prazo de vigência da Ata se recusar a assinar no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis o contrato ou deixar de realizar a execução do objeto, 

comportar-se de modo inidôneo, apresentar documentação falsa ou fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, estarão sujeitas as seguintes 

penalidades, sem prejuízo das demais cominações legais. 

a) Advertência. 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor registrado; 

c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por prazo de até 05 (anos) anos; e/ou, 

d) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes de punição, até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, reabilitação esta que será concedida sempre que 

a licitante ressarcir à Administração pelos prejuízos e, depois de decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base na letra “b” 

8.2 As multas previstas nesta seção não eximem a licitante da reparação de eventuais perdas e 

danos ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração. 

8.3 Se a licitante não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação por parte do Município de Nobres, o respectivo valor será encaminhado 

para inscrição em Dívida Ativa e execução pela Procuradoria Geral do Município. 

8.4 Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da notificação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo. 

8.5 As sanções pecuniárias a que se referem às cláusulas anteriores poderão ser descontadas 

dos pagamentos eventualmente devidos pela Contratante, ou, se for o caso, cobrada 

administrativamente ou judicialmente, aplicando-se subsidiariamente, as normas previstas Art. 

155 da Lei nº 14.133/2021. 

8.6 A Fornecedora poderá ser penalizada inclusive com eventual rescisão do contrato caso à 

qualidade dos serviços e/ou a presteza no atendimento deixarem de corresponder à expectativa. 
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CLAUSULA NONA - DO REAJUSTE 

9.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado 

da data assinatura da ata de registro de preço e contrato.  

9.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados mediante acordo 

entre as partes e, mediante a aplicação, do Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC.  

CLÁUSULA DECIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA 

10.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 

situações: 

10.2 Quando a Fornecedora não cumprir as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços 

e/ou no Edital e seus anexos; 

10.3 Quando a Fornecedora não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

10.4 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

10.5 Quando a Fornecedora der causa a rescisão administrativa decorrente deste Registro de 

Preços, nas hipóteses previstas no Art. 137 da Lei 14.133/2021; 

10.6 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.7 Por presentes razões de interesse público, devidamente justificado. 

10.8 Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a Fornecedora será informada por 

correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 

presente Ata. 

10.9 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Fornecedora, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Oficial Eletrônico da Associação Mato-Grossense dos 

Municípios – AMM, no endereço eletrônico https://diariomunicipal.org/mt/amm/. 

10.10 A solicitação da Fornecedora para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 

aceita pelo Órgão Gerenciador, facultando-se a este neste caso, a aplicação das penalidades 

previstas nesta Ata. 

10.11 Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades da 

Fornecedora relativas aos fornecimentos do objeto. 
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10.12 Caso o Órgão Gerenciador não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, poderá 

suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas até que a Fornecedora cumpra 

integralmente a condição contratual infringida. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

11.2 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços; 

11.3 A presente Ata de Registro de Preços Integra o Edital de Pregão eletrônico/Registro de 

Preços nº ___/2025 e seus anexos e a(s) proposta(s) da(s) empresa(s) classificada(s). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 

resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Nobres do Estado 

de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

12.2 E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 

03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, vai por elas 

assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo 

identificadas. 
 

Nobres/MT, ___ de ______________ de 2025. 

CONTRATANTE: 

______________________________ 

MUNICÍPIO DE NOBRES 

 

FORNECEDORA: 

______________________________ 

Empresa: 

CNPJ: 

Representante: 

CPF:/RG:TESTEMUNHAS: NOME:                 CPF: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.nobres.mt.gov.br/
http://www.nobres.mt.gov.br/
mailto:faleconosco@nobres.mt.gov.br


RuaLudgardesHoffmann Riedi,s/n, 
JardimParanáCep:78.470-000Nobres–MT 

(65)3376-4200–CNPJ03.424.272/0001-07 
www.nobres.mt.gov.br/faleconosco@nobres.mt.gov.br 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Nobres 

Estado de Mato Grosso  
______________________________________________________________ 

   

ANEXO XIII 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO N°. _____/2025 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS N°. 0..../2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 0...../2025 

 

MINUTA DE CONTRATO QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE NOBRES, E A 

EMPRESA ________. 

 

Aos ___dias do mês de _______ do ano de dois mil e ___, as partes a seguir identificadas, de 

um lado, o MUNICIPAL DE NOBRES – MT, pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº. 03.424.272/0001-07, com sede na Rua Ludgardes Hoffmann Hiedi, s/nº, 

Jardim Paraná, na cidade de Nobres/MT, neste ato representado por pelo SR. Prefeito..........., 

portador do documento de Identidade n.º _______ SSP/MT, e inscrito no CPF n.º _________ 

doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa: _____________, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº ______________, com sede na __________________, CEP 

_____ - telefone.: (--) ____, Email______, Município de ....../MT, e-mail:_______neste ato 

representada por seu representante legal Sr.(a) ________, portador da Cédula de Identidade RG 

nº ______ SSP/__ e CPF/MT sob o nº. ______, doravante denominada CONTRATADA, 

contratado este, decorrente do Processo Administrativo n° 0..../2025, licitação na modalidade 

de PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0...../2025, tem entre si justo e 

avençado o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir definidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO PATRIMONIAL DE BENS 

MÓVEIS, IMÓVEIS E DE INFRAESTRUTURA, ASSESSORIA, TREINAMENTO E 

CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM GESTÃO PATRIMONIAL COM 

O OBJETIVO DE FORNECER UMA AVALIAÇÃO DETALHADA E ATUALIZADA 

DE TODOS OS ATIVOS DO MUNICIPIO DE NOBRES/MT, de forma parcelada, de 

acordo com as condições e demais especificações contidas no Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL 
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2.1 A lavratura do presente contrato decorre da realização do PREGÃO ELETRÔNICO 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 0...../2025, realizado com fundamento e regido pela Lei nº. 

14.133/2021 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES AO CONTRATO 

3.1 Constituem partes integrantes deste contrato, estando a ele vinculado, como se neste 

estivessem transcritos, os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno 

conhecimento: 

3.2 Edital do Pregão Eletrônico n.º 0..../2025e seus anexos; 

3.3 Termo de Referência Anexo II/ 2025; 

3.4 Proposta de Preço da Contratada; 

3.5 Ata de Registro de Preços n.º ____/2025; 

3.6 Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em 

complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro 

do mais alto padrão da técnica atual. 

CLÁUSULA QUARTA–DO CONTRATO 

4.1 O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

assinatura e somente, poderá ser prorrogado para viabilizar a entrega de eventuais produtos 

remanescentes e desde que presente uma das hipóteses elencadas no artigo 84, da Lei nº 

14.133/2021, se devidamente justificado por escrito e previamente autorizado pela autoridade 

superior. 

4.2 Como condição para emissão da Nota de Empenho, a contratada deverá estar com a 

documentação de regularidade fiscal devidamente atualizada. 

4.3 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme art. 126 da lei 14.133/2021. 

4.4 A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n.º 14.133/2021 

combinado com os incisos, do mesmo diploma legal. 

4.5 É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente instrumento para qualquer 

operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Administração. 
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4.6 O Contrato firmado poderá ainda ser aditivado para fins de manutenção do preço dos bens 

e/ou serviços, seja quanto ao equilíbrio econômico-financeiro, seja quanto ao acréscimo ou 

supressão dos quantitativos dos bens/serviços/adquiridos, evitando-se o enriquecimento ilícito, 

seja da parte, seja da Administração, observado as normas previstas na lei de licitação. 

4.7 A divulgação do extrato do contrato ocorrerá por publicação no Diário Oficial Eletrônico 

da Associação Mato-Grossense dos Municípios – AMM, no endereço eletrônico 

https://diariomunicipal.org/mt/amm/. 

CLÁUSULA QUINTA– DAS ESPECIFICAÇÕES, DO LOCAL, DO PRAZO E DAS 

CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

5.1 Os Itens objeto deste CONTRATO estão descritos a seguir; 

ITEM 
CÓDIGO 

TCE 
DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

PREÇO 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 

 

Valor global do ITEM para este Registro é de R$ XX,XX(...........). 

 

 

5.2. DO PRAZOS DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO: 

5.2.1A licitante vencedora deverá executar os serviços solicitados, em estrita conformidade com 

disposições e especificações contidas neste termo de referência. 

5.2.2Os serviços deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 

Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem 

impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme 

diploma legal. 

5.2.3 Os serviços deverão ser executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, 

satisfazendo rigorosamente as NormasBrasileiras. 

5.2.4A empresa vencedora terá o prazo de 02 (dois) dias uteis após a emissão da ordem de 

serviço, para iniciar a prestação dos mesmos; 

5.2.5O Município reserva para si o direito de recusar os serviços prestados em desacordo com 

o Contrato, devendo estes, serem substituídos às expensas, da CONTRATADA, sem que isto 

lhe agregue direito ao recebimento de adicionais. 

5.2.6.Os profissionais envolvidos e a fiscalização deverão ser imediatamente consultados para 

eventuais dúvidas que surgirem em caso de divergências entre projeto fornecido e 
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especificações. 

5.2.7.Eventuais problemas técnicos durante a execução dos serviços deverão ser solucionados 

pelo responsável técnico da contratada e submetidos à aprovação da fiscalização. 

5.2.8A contratada responderá pela manutenção da segurança no local da realização dos 

serviços. A exigência quanto ao uso de equipamentos de segurança exigidos pela legislação 

também é de responsabilidade da contratada, conforme normas de segurança do trabalho. 

5.2.9A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada ficará obrigada a retirar a Nota de Empenho para o fornecimento no prazo 

não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal. 

6.2 A CONTRATADA obriga-se a cumprir, durante o período da vigência do Contrato, todas 

as exigências, bem como, descrição e especificações básicas apresentadas neste Contrato, na 

Ata de Registro de Preços, no edital e seus anexos. 

6.3 A CONTRATADA é obrigada a prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela 

fiscalização do município de Nobres e atender prontamente a eventuais 

solicitações/reclamações. 

6.4 A CONTRATADA é obrigada a responsabilizar por todos os danos causados diretamente 

a Administração ou a terceiros, na forma do art. 120, da Lei n.º 14.133/2021. 

6.5. A Contratada compromete-se ainda a: 

6.6. Prestar os serviços segundo as especificações e preços constantes da proposta de preços 

nos prazos determinados. 

6.7.Manter durante toda a execução do Contrato, as condições de qualificação e habilitação 

exigidas, obedecendo às disposições legais e regulamentos pertinentes. 

6.8.Atender prontamente quaisquer exigências do fiscal do contrato, inerente ao objeto da 

contratação, bem como manter todas as condições estabelecidas neste instrumento. 

6.9.Fornecer os produtos sempre em rigorosa observância aos termos da Contratação e da 

proposta a que se vinculam, bem como as cláusulas contratuais. 

6.10. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação 

http://www.nobres.mt.gov.br/
http://www.nobres.mt.gov.br/
mailto:faleconosco@nobres.mt.gov.br


RuaLudgardesHoffmann Riedi,s/n, 
JardimParanáCep:78.470-000Nobres–MT 

(65)3376-4200–CNPJ03.424.272/0001-07 
www.nobres.mt.gov.br/faleconosco@nobres.mt.gov.br 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Nobres 

Estado de Mato Grosso  
______________________________________________________________ 

   

do serviço e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se 

obrigam prontamente a atender.  

6.11. Substituir, às suas expensas e responsabilidade, o serviço que não estiver de acordo com 

as especificações, sem ônus para a Contratante no todo ou em parte.  

6.12.Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação do 

serviço e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obrigam 

prontamente a atender. 

6.13.Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei n.º 14.133/2021 e suas 

alterações. 

6.14.Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de 

transporte e demais custos resultantes da execução do contrato. 

6.15.Responder por danos causados diretamente à Autarquia ou a terceiros decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato;  

6.16.Aceitar, nas mesmas condições acordadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, observando-se, em qualquer caso, o disposto na Lei de Licitações. 

6.17.Não caucionar ou utilizar o Contrato para quaisquer operações financeiras, sob pena de 

rescisão contratual. 

6.18.Responsabilizar-se pelo pagamento de danos materiais e ou prejuízos de outra natureza 

causados por seus empregados no desempenho das atividades contratadas, em bens da 

CONTRATANTE ou de terceiros. 

6.19.Identificar seus funcionários com crachás e/ou devidamente uniformizados, quando no 

atendimento aos serviços solicitados. 

6.20.Disponibilizar e manter informados os fiscais do Contratado, disponibilizando números de 

telefones para contato, e-mail e ou outra forma qualquer de meio eletrônico, sendo o primeiro, 

de natureza obrigatória. 

6.21.Cumprir com as condições estabelecidas pela CONTRATANTE, obedecendo as 

condições fixadas no Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço e na proposta de preços. 

6.22.Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1A CONTRATANTE é obrigada a proporcionar todas as facilidades para a CONTRATADA 

executar o serviço objeto do presente termo de referência, permitindo o acesso dos Profissionais 

da CONTRATADA às suas dependências. Esses Profissionais ficarão sujeitos a todas as 

normas internas da Contratante, principalmente as de segurança, inclusive àqueles referentes à 

identificação, trajes, trânsito e permanência em suas dependências, desde que devidamente 

autorizados. 

7.2. A Contratante compromete-se a: 

7.3. A gestão e fiscalização será exercida por servidor especialmente designado ao qual, 

compete dentre outras o dever de analisar as regras de negócios, as quantidades e valores a 

serem contratados de acordo com as disponibilidades orçamentárias/financeiras e as 

necessidades do órgão/entidade. 

7.4. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento da contratação. 

7.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

7.6. Fiscalizar a execução da presente contratação, conforme Art.104 da Lei Federal Nº 

14.133/2021. 

7.7. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 

120 da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

7.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados. 

7.9. Comunicar a Contratada, de imediato, qualquer irregularidade verificada na aquisição dos 

serviços. 

7.10. Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas neste instrumento e fiscalizar, 

rigorosamente, os serviços prestados e cumprimento do objeto do Contrato. 

7.11. Designar o fiscal e suplente de fiscal do Contrato, por meio de Portaria, ao qual ficará 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do objeto contratado. 
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7.12. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das execuções 

contratuais. 

7.13. Efetuar os pagamentos dentro do prazo estipulado e condições estabelecidas no contrato. 

7.14. Aplicar as penalidades previstas no edital e instrumento contratual, na hipótese de a 

Contratada não cumprir as cláusulas contratuais, mantidas as situações normais de 

disponibilidade e volume dos serviços, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que 

tal ato acarretar à Contratante. 

7.15. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto da 

Contratada. 

7.16. Efetuar a análise e consignar o “atesto” nas faturas/notas fiscais emitidas pela Contratada, 

efetivando o respectivo pagamento. 

7.15. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens de serviço em desacordo com o Contrato. 

7.16. Prestar aos empregados da CONTRATADA informações e esclarecimentos que 

eventualmente venham a ser solicitados e que digam respeito à natureza do fornecimento que 

tenham a executar; 

7.17. Certificar que a entrega do objeto está sendo com a qualidade técnica, realizar a cobrança 

quando não realizado adequadamente; 

7.18. Comunicar por escrito a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada no 

fornecimento; 

7.19. A entrega em desconformidade com o especificado acarretará a correção; caso não seja 

possível será rejeitado, com aplicações das sanções administrativas e/ou legais cabíveis; 

7.20. A fiscalização pela Contratante, não exonera nem diminui a completa responsabilidade 

da futura CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas contratuais.     

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

8.1 O controle do objeto do contrato será fiscalizado pela secretaria municipal de obras e 

secretaria municipal de serviços urbanos e infraestrutura, e fiscal de contrato designado por 

portaria8.3 Caberá ao gestor do contrato as seguintes atribuições: 

8.2 Realizar conferências das notas fiscais atestadas pelo Fiscal do contrato, e posteriormente 

efetuar o pagamento; 

8.3 Atentar aos valores a serem pagos, tomando cuidado para que os pagamentos não 

ultrapassem o valor do contrato, 
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8.4 Acompanhar e analisar os relatórios que por ventura venham a ser emitidos pelo Fiscal do 

contrato. Havendo qualquer apontamento que acuse atraso ou descumprimento da 

aquisição/serviço, o gestor deverá notificar a contratada solicitando justificativa e o 

cumprimento no prazo estabelecido pela Secretaria demandante, 

8.5 Deverá lançar as informações que forem de sua responsabilidade no Sistema Informatizado 

de Controle de Contratos Municipal, e 

8.6 Quaisquer outras ao qual a Administração julgar necessárias e convenientes para o excelente 

andamento do contrato e que estiverem em conformidade com a IN 002/2015. 

8.7 Caberá ao fiscal do contrato as seguintes atribuições:  

8.8 Orientar: estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do contrato; 

8.9 Fiscalizar: verificar o material utilizado e a forma de execução do objeto do contrato, 

confirmando o cumprimento das obrigações; 

8.10 Interditar: paralisar a execução do contrato por estar em desacordo com o pactuado; 

Intervir: assumir a execução do contrato; 

8.11 Informar: a Administração o cometimento de falhas e irregularidades detectadas pela 

Contratada que implique comprometimento da aquisição e/ou aplicação de penalidades 

previstas; e noticiar os casos de afastamento em virtude de férias, licenças ou outros motivos, 

para que o substituto (suplente) possa assumir a gestão do contrato, evitando prejuízos, 

interrupções e suspensão das atividades de fiscalização. 

8.12 Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas; 

8.13 Solicitar a seus superiores, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes, 

decisões e providências que ultrapassarem a sua competência; 

8.14 Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, 

probo e cortês; 

8.15 Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 

arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes; 

8.16 Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao 

Gestor do Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas 

ou defeitos observados; 
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8.17 Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 

reposição, destinados à execução do objeto contratado, principalmente quanto à sua quantidade 

e qualidade; 

8.18 Formalizar, sempre, os entendimentos com a Contratada ou seu Preposto, adotando todas 

as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais; 

8.19 Avaliar constantemente a qualidade da execução contratual, propondo, sempre que 

cabíveis medidas que visem reduzir gastos e racionalizar os serviços; 

8.20 Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas 

atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades. 

8.21 Caberá ao Fiscal, além das que perfazem na legislação vigente, Lei Nº 14.133/21 e a IN 

SCL nº 002/2015, conferir e atestar a Nota Fiscal emitida pela empresa contratada, 

encaminhando-a diretamente a Secretaria Municipal de Finanças, a fim de providenciar a Nota 

de Liquidação. 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos 

recursos específicos consignados nos seguintes orçamentos: 

Sec. Mun. Adm.................................................22-03.001.04.122.0004.2010.33.90.1.500.00000 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 Dá-se a este contrato o valor total de R$ _______________ (_______________________). 

10.2 Para que se proceda efetivamente o pagamento, a Contratada deverá seguir alguns 

procedimentos: 

10.2.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 3 (três) dias, pelo fiscal do 

contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências.  

10.2.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, o Contratado apresentará a medição 

prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo 

detalhada. 

10.2.3. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, na planilha orçamentaria, estiverem executados em sua totalidade. 

10.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em duas vias, somente após o recebimento da 

Nota de Empenho, devendo ser encaminhada diretamente a Gerência de Compras, juntamente 

com a entrega do material solicitado e/ou o serviço prestado. 
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10.4 A data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura será devidamente registrada nos autos do 

processo pelo responsável pelo recebimento do bem; 

10.5 Deverá, obrigatoriamente, fazer acompanhar da Nota Fiscal/Fatura, todas as certidões de 

regularidade fiscal, devidamente válidas: 

a) Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Certidão Negativa de Débito Fiscal (CND), expedida pela Agência Fazendária da Secretaria 

de Estado de Fazenda do domicílio tributário da licitante, observando que no caso do Estado de 

Mato Grosso, deverá ser específica para participação em licitações públicas; 

c) Certidão quanto à Dívida Ativa do Município da sede da licitante; 

d) Certificado de Regularidade relativo à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS); 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

10.6 A Contratada deverá manter durante toda a vigência contratual, a plena regularidade fiscal, 

exigida em Lei, e caso não apresente a efetiva documentação de regularidade fiscal necessária, 

dentro do prazo legal, o recebimento ficará prejudicado podendo ser suspenso ou interrompido, 

independentemente das penalidades legais aplicáveis ao fato, até que a empresa regularize a 

situação. 

10.7 Deverá constar na Nota Fiscal/Fatura algumas informações básicas como: 

a) Razão Social; 

b) Número da Nota Fiscal/Fatura; 

c) Data de emissão; 

d) Nome da Secretaria Solicitante/Diretoria; 

e) Descrição do material e/ou serviço; 

f) Quantidade, preço unitário, preço total; 

g) Dados Bancários (nome e número do banco, número da agência, número da conta 

corrente); 

h) Número do Contrato; 

i) Número da Nota de Empenho; 

j) Não deverá possuir rasuras. 

10.8. Caso constatado alguma irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida a 

Contratada para as necessárias correções, sendo informados os motivos que levaram à sua 

rejeição. 

10.9. Somente após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura devidamente corrigida é que se iniciará 

a contagem dos prazos fixados para pagamento, a partir da data de sua reapresentação. 
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10.10. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada para a Gerência de Compras da Secretaria 

Municipal de Finanças. 

10.11. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, antes da 

sua efetiva liquidação. 

10.12.Os pagamentos serão efetuados, em até 10 (dez) dias, após a aceitação e atesto das Notas 

Fiscais/Faturas, a ordem de pagamento será emitida pela Tesouraria da prefeitura de 

Nobres/MT, a favor da CONTRATADA, preferencialmente em conta corrente do a ser indicada 

pela CONTRATADA. 

10.13. O pagamento dar-se-á por intermédio de Nota de Ordem Bancária e em moeda corrente 

nacional, conforme art. 12 da Lei n° 14.133/2021. 

10.14. O pagamento não será considerado como aceitação definitiva do serviço/material e não 

isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, quaisquer que sejam. 

10.15. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação quaisquer 

obrigações financeiras impostas a Contratada em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 

que isso gere direito de atualização monetária. 

10.16. A CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de 

cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da 

operação financeira com empresa de fomento mercantil. 

10.17. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão 

de responsabilidade da Contratada. 

10.18. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente instrumento para 

qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Administração. 

10.19. O pagamento será efetuado observando-se a ordem cronológica estabelecida no art. 141 

da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

11.1 O contrato poderá ser alterado somente em um dos casos previstos na Lei 14.133/2021 e 

suas alterações, com as devidas justificativas e mediante interesse da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Aquele que, convocado recusar-se a retirar a Ordem de Serviço/Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ou deixar de realizar 

a execução do objeto do contrato, comportar-se de modo inidôneo, apresentar documentação 
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falsa ou fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

estarão sujeitas as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações legais: 

a) Advertência por escrito 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado; 

c) Suspensão temporária de participar de licitações da Administração pelo prazo de até 02 

(dois) anos; 

d) Impedimento de licitar e Contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos; e/ou, 

e) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes de punição, até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, reabilitação esta que será concedida sempre que 

a Contratada ressarcir à Contratante pelos prejuízos e, depois de decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base nas alíneas “b”, “c” e “d”. 

12.2 As multas previstas nesta seção não eximem a contratada da reparação de eventuais perdas 

e danos ou prejuízos que seu ato punível venha causar a Contratante. 

12.3 Se a Contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação por parte do Município de Nobres, o respectivo valor será descontado 

dos créditos que esta possuir com o Município, e, se estes forem inexistentes ou insuficientes, 

o valor será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e execução pela Procuradoria Geral 

do Município. 

12.4 Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da ciência da notificação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo. 

12.5 As penalidades pecuniárias a que se referem às cláusulas anteriores poderão ser 

descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Contratante, ou, se for o caso, cobrada 

administrativamente ou judicialmente, aplicam-se subsidiariamente, as normas previstas na Lei 

nº 14.133 1 de abril de 2021. 

12.6 A Contratada poderá ser penalizada inclusive com eventual rescisão do contrato caso à 

qualidade dos produtos e/ou a presteza no atendimento deixarem de corresponder à expectativa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA RESCISÃO 

13.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 115da Lei nº 14.133/2021; 

13.2 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

13.3 A rescisão do contrato poderá ser: 

13.4 Determinada por ato unilateral e escrito pela Contratante, nos casos enumerados nos 

previsto noartigo 124 da Lei mencionada, assegurando o contraditório e a ampla defesa; 

13.5 Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Contratante; 

Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

13.6 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– SUBCONTRATAÇÃO 

 

14.1 É vedada a subcontratação, salvo se autorizado pela Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Nobres do Estado de Mato Grosso, com 

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

15.2 E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 

03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, vai por elas 

assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo 

identificadas. 

Nobres/MT, ___ de ______________ de 2025. 
CONTRATANTE: 

______________________________ 
MUNICÍPIO DE NOBRES 

 
CONTRATADA: 

______________________________ 
Empresa: 

CNPJ: 
Representante: 

CPF:/RG: 
TESTEMUNHAS: 

 
_____________________                                      _____________________ 

http://www.nobres.mt.gov.br/
http://www.nobres.mt.gov.br/
mailto:faleconosco@nobres.mt.gov.br


RuaLudgardesHoffmann Riedi,s/n, 
JardimParanáCep:78.470-000Nobres–MT 

(65)3376-4200–CNPJ03.424.272/0001-07 
www.nobres.mt.gov.br/faleconosco@nobres.mt.gov.br 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Nobres 

Estado de Mato Grosso  
______________________________________________________________ 

   

Nome:                             Nome: 
CPF:                             CPF: 

http://www.nobres.mt.gov.br/
http://www.nobres.mt.gov.br/
mailto:faleconosco@nobres.mt.gov.br

